
MUNI CÍPI O DE 

SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 129/2020/APM Pato Branco, 31 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos aos ilustres vereadores, respostas relativas aos 

requerimentos abaixo descritos, constantes do Ofício nº 440/2020-DL, de 11 de 

agosto de 2020: 

- Requerimentos nºs 1569, 1570, 1571, 1573, 1574, 1575, 1578, 1586, 1588, 
1590, 1591, 1592, 1593, 1596, 1597, 1598, 1600, 1601, 1602, 1603, 1605, 1606, 1607, 1610, 
1612, 1324, 1482, 1393, e 1328/2020. 

Respeitosament 

~(. ( ~s~i:~crJ1ni 
r q~1~0N MALAGI 

Assessàr-de Programas e Metas 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Câmara Municipal de Pato Branco 

IRIEl~llUlllDllJ lll~ 
PROTOCOLO GERAL 2906/2020 
Data: 0310912020 - Horário: 14:53 

Administrativo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
Secretaria de Meio Ambiente 

Rua Caramuru, 27 1 - Centro 
85501-060 - Pato Branco - PR 

Fone/fax (Oxx46) 220- 1505 
meioambiente@patobranco.pr.gov.br 

Ofício nº. 103/2020/SMMA Pato Branco, 28 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente 

Sirvo-me do presente para apresentar resposta aos requerimentos dessa Casa de 
Leis encaminhados à essa Secretaria de Meio Ambiente através do Ofício nº. 440/2020-
DL, de 1 1 de agosto do corrente. 

1. Requerimento nº. 1570/2020: 
a. Para que possamos analisar integralmente o objeto requerido pelo 

Vereador Fabrício Preis de Mello, solicitamos maiores informações e 
detalhamento da intervenção requerida, tipos de materiais necessários para 
a ação e providências requeridos; 

2. Requerimento nº. 1588/2020: 
a. Solicito por genti leza que seja reenviado o referido requerimento para que 

possamos responde-lo, em atendimento ao requerido pela Vereadora 
Marines Boff Gerhardt; 

3. Requerimento nº. 1601 /2020: 
a. Informamos que iremos verificar 111 loco a situação requerida para 

providências cabíveis; 

4. Requerimento nº. 1602/2020: 
a. Informamos que iremos verificar com a Secretaria de Engenharia e Obras 

sobre o objeto do referido requerimento, sobre a viabilidade da execução 
da referida obra ainda para esse ano de 2020; 

5. Requerimento nº. 1612/2020: 

Ao Senhor 

a. Solicitamos do vereador requerente que nos informe a localização exata 
do referido Parque Linear, ou informamos que nos dispomos para que 
juntos possamos realizar uma vistoria in loco pa ·a avaliarmos previamente 
as intervenções necessárias . 

Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pato Branco - PR. 



Ofício nº 440/2020-DL Pato Branco, 11 de agosto de 2020. 

RESPOSTA: SECRETARIAS: 25/08 / 20 2 0 
CÂMARA: .. 28/ 08/ 2 020 

... TOTAL DE REQUERIMENTOS: 29 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos à Vossa Excelência (via e-mail) as proposições dos 
senhores vereadores, aprovadas por unanimidade na sessão ordinária realizada no 
dia 1 O de agosto de 2020, conforme segue: 

- Requerimentos nºs 1569 (PL Nº 126/2020), 1570, 1571 (PL Nº 
76/2020), 1573, 1574 (PL Nº 7./2020), 1575 (PL Nº 105/2020), 1576, 1578 (PL Nº 
110/2020), 1579 (PLNº 74/2020), 1586, 1588, 1590, 1591 (PLNº 99/2020), 1592, 
1593, 1594 (PL Nº 195/2018), 1596, 1597, 1598, 1599 (PL Nº 122/2020, PL Nº 
123/2020), 1600, 1601, 1602, 1603, 1605, 1606, 1607, 1610, 1612/2020. 

Reauer. Secretaria Marcação Requer. Secretaria Marcação 
1569 PATOPREV 1594 Administ. e 
Projeto de Lei Projeto de Lei Finanças 
12612020 19512018 
1570 MeioAmb. 1596 Engenharia 
1571 Engenharia 1597 
Projeto de Lei Engenharia 
7612020 
1573 PROCON 1598 Engenharia 
1574 1599 
Projeto de Lei Educação Projeto de Lei RH 
712020 12212020 

Projeto de Lei 
12312020 

1575 1600 
Projeto de Lei IPPUPB Engenharia 
10512020 
1576 MeioAmb. 1601 MeioAmb. 
1578 1602 
Projeto de Lei Agricultura MeioAmb. 
11012020 
1579 1603 
Projeto de Lei Engenharia 
7412020 
1586 Enqenharia 1605 Ençienharia 
1588 MeioAmb. 1606 Administ. e 

Finanças 
1590 Enqenharia 1607 Educação 
1591 Engenharia 1610 IPPUPB 
P. L. 9912020 
1592 Engenharia 1612 MeioAmb. 
1593 Aqricultura 
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Memorando nº 123/2020 GSEC Pato Branco, 18 de Agosto ele 2020. 

À Secretaria de Gabinete 

Assunto: Resposta ao requerimento nº 1574/2020 

Senhora: 

Em resposta ao requerimento nº 1574/2020, manifestação técnica sobre o Projeto ele Lei nº 7/2020, 
criando o Programa ele Educação Financeira nas Escolas, no Município ele Pato Branco, expõem-se, 
a seguir, argumentos que comprovam que já existe esse conteúdo instituído dentro ela BNCC, 
documento oficial ela Educação, em nível nacional , com as devidas adequações locais, conforme se 
poderá constatar: 

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 20 17 (*)Institui e 
orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada 
obrigatoriamente ao longo das etapCls e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A presente Resoluçào e seu Anexo instituem a Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), como documento de carúter normativo que define o conjunto orgfiniw e 
progressivo de aprendizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no umbito 
da Educação Bcísica escolar, e orientam sua implementaçào pelos sistemas de ensino das 
Jifcn.:ntcs instâncias federativas, bem como pelas instituições ou re<.lcs escolares. 

Parágrafo Único. No cxcrcicio de sua autonomia, prevista nos artigos 12, 13 e 23 da 
LDB, no processo de constrnçào de suas propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e 
objetivos de aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes de escolas e 
seus respectivos sistemas de ensino poderJo adotar fom1as de organização e propostas de 
progressão que julgarem necessários. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua Caramuru, 271 CEP 85~.S-01--0-6-4-Pa-to Branco - PR y ss 
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Cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às escolas, em suas respectivas esferas de 
autonomia e competência, incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a abordagem ele 
temas contemporâneos que a fetam a vicia humana em escala local , regional e global, 
pre ferencialmente de forma transversa l e integradora. Entre esses temas, inclui-se: " ... 
educação para o consumo, educação financeira e fiscal , trabalho, ciência e tecnologia e diversidade 
cultural " (Parecer CNE/CEB nº 11 /2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/20 10) . 

Na BNCC, essas temáticas são contempladas em habilidades dos componentes curriculares, cabendo 
aos sistemas de ensino e escolas, de acordo com suas especi fi cicladcs, tratá-las de forma 
contextualizada. 

Na Proposta Curricular do Município ele Pato Branco, devidamente aprovada pelas instâncias 
superiores, consta na Matemática do 5° ano, à página 387: 

UNIDADE TEMÁTICA N úmeros e Álgebra 
OBJETOS DE CONHECIMENTO Números Racionai s. Porcentagem. 
CONTEÚDOS (EF05MA06) Associar as representações 10%, 25°.1.) , 50%, 75% e 100% 
respectivamente à décima parte, quarta parte, metade, três quartos e um inteiro, para calcular 
porcentagens, utilizando estratégias pessoais, cálculo mental e calculadora, em contextos ele 
educação financeira, entre outros. 
Resolver e elabora r problemas envolvendo cálculo de porcentagem ( 10%, 25%, 50%, 75% e 100%) 
em contextos de educação financeira e outros. 

Atenciosamente, 

loí Aparecida De Carl i 
lunicipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educaçilo e Cultura - Rua Caramuru, 271 CEP 85.501-064 Pato Branco - PR (46) 3220 - 1555 

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 
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Ofício 041/2020 Pato Branco, 27 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a resposta da propos1çao relativa ao 
Requerimentos nº 1575/2020, de autoria do Vereador Amilton Maranoski aprovado pela 
Câmara Municipal na sessão de 10/08/2020, na qual é solicitado que o IPPUPB manifeste­
se tecnicamente sobre o Projeto de Lei nº 105/2020, de autoria do vereador Claudemir 
Zanco - PL, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de elevador que ca iba maca 
ou leito para transporte de pessoas nas edificações. 

Resposta: Tendo em vista que tecnicamente a obrigatoriedade de instalação de elevadores 
para o transporte de macas em todas as edificações resultará na completa readequação das 
dimensões das áreas comuns e de circulação dos edifícios, o que necessariamente 
representa em aumento dos custos totais dos empreendimentos, expressamos nosso 
parecer contrário a tramitação e aprovação do citado Projeto de Lei nº 105/2020. 

Atenciosamente, 

ÀSua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 

Emerso 
Secretá ri , d 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/ PR e- mail : ippupb@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Planejamento Urbano 

Ofício 042/2020 Pato Branco, 27 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a resposta da propos1çao relativa ao 
Requerimentos nº 1610/2020, de autoria do Vereador Joecir Bernardi, aprovado pela 
Câmara Municipal na sessão de 10/08/2020, na qual é solicitado que seja realizado um 
estudo técnico da Via Lateral Alfredo Luiz de Bortoli , localizada próximo ao Posto de 
Combustível Benedita, analisando a possibilidade de inversão de sentido ou que a mesma 
passe a ser uma via de mão dupla. 

Resposta: A Via Lateral Alfredo Luiz de Bortoli está localizada na faixa de domínio do 
DNIT. Portanto, somente o DNIT tem competência para alterar o sentido da mesma. 

Ressaltando-se, que a referida Via tem que ter sentido único de direção para 
não ocorrer problemas de tráfego com a saída da Av. Brasi l. 

Atenciosamente, 

ÀSua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 

~ v 
Emerso Car16,~elin J 

Secretário é laneJamerllo Urbano 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pato Branco/ PR e-mail : ippupb@patobranco.pr.gov.br 



Memorando nº 122/2020 GSEC Pato Branco, 05 de Julho de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 

Assunto: Resposta ao requerimento 11º 1607/2020 

Senhora: 

Em resposta ao requerimento nº 1607 /2020, comunicamos que a resposta ao protocolo foi 

endereçada ao requerente, Luiz Mendes da Sil va. 

A tenc iosamcnte, 

~ 
loí Aparecida De Car 1 

lunicipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua Caramuru, 271 CEP 85.501-064 Pato Branco - PR (46) 3220 - 1555 

seceducacao@patobranco.pr.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras . 

Oficio nº 086/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 24 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 
secretaria, relativo ao Ofício nº 440/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo municipal. 

Proposição nº 1571 
Requer ao Executivo Municipal, que se manifeste tecnicamente sobre o Projeto de Lei Ordinária 
7612020, de autoria do vereador José Gi lson Feitosa da Silva - PT, que institui a obrigatoriedade do 
Município de Pato Branco disponibilizar no Portal da Transparência o acompanhamento e toda 
documentação correlata quanto a execução dos Contratos que tem como objeto pavimentação e 
recapeamento asfáltico. 
Resposta: Em relação a Secretaria de Engenharia não vemos impedimento para disponibilização 
da documentação solicitada. Apenas teria que verificar qual o departamento responsável pela 
colocação das informações no portal. 

Proposição nº 1586 
Requer ao Executivo Municipal para que realize a abertura e a pavimentação com pedras 
poliédricas (calçamento) da Rua Pedro Lobo no Bairro Alvorada que dá acesso a Rua Princesa 
Isabe l. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao departamento competente, para realização de vistoria. 

Proposição nº 1590 
Requer ao Executivo Municipal a extensão de rede de iluminação pública na Rua lvaí entre a Rua 

Terezinha Duarte e a Rotatória dos Desbravadores, loca lizada na entrada do Parque da Pedreira, 
no Bairro Jardim Floresta. 
Resposta: Solicitação encaminhada para análise do Departamento de Iluminação Pública. 

Proposição nº1591 
Requer ao Executivo Municipal, que se manifeste tecnicamente sobre o Projeto de Lei Ordinária 
99/2020, de autoria do vereador Amilton Maranoski - PL, que dispõe sobre a obrigação de fixação 
de placas em obras p(1blicas inacabadas ou paralisadas no Município de Pato Branco. 
Resposta: As obras municipais em geral não apresentam paralização por longos períodos, em 
relação a colocação de placa é necessário aval iar pois esta terá um custo que poderia ser investido 
na obra. Em relação ao artigo terceiro incluindo o parágrafo único, deve-se verificar qual o órgão 
competente para a fisca lização e lançamento no portal da transparência das informações em 
relação a obras estaduais ou federais, não licitadas pela prefeitura. 

Rua Arariboia nº 94 - 85501-260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mai l: engenharia@patobranco.pr.gov.br 

Página 1 ele 2 



Proposição n°1592 
Requer ao Executivo Municipal para que se faça uma faixa elevada para pedestres, em frente a 
Escola Municipa l São Cristóvão, rua Luiz Xavier, no Bairro São Cristóvão. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito verificar a possibilidade de 
instalação. 

Proposição nº1596 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja realizada a obra de 
pavimentação asfáltica no final da rua Olindo Setti, no bairro Vila Isabel. 
Resposta: Solicitação de pavimentação incluída na lista de espera, para próximas etapas do 
programa de asfalto nos bairros. 

Proposição nº1597 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras operação tapa buraco urgente no cruzamento 
das ruas Prefeito Graeff e Gotardo Dagostin, no bairro La Salle. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras. 

Proposição nº1598 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja realizada a obra de 
pavimentação asfáltica na rua Bruno Ceni, no bairro Parque do Som. 
Resposta: Solicitação de pavimentação incluída na lista de espera, para próximas etapas do 
programa de asfalto nos bairros. 

Proposição nº1600 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja realizada a obra de 
pavimentação asfáltica na rua Jorge Guérios Sobrinho, no bairro Bonatto. 
Resposta: Solicitação de pavimentação incluída na lista de espera, para próximas etapas do 
programa de asfalto nos bairros. 

Proposição nº1603 
Requer a instalação de dois super postes no Parque Linear Caminhos do Ligeiro - Bairro Santa 
Terezinha. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Iluminação para análise. 

Proposição nº1605 
Requer ao Executivo Municipal que envie a resposta do Protocolo nº 070280, e que tome 
providências para o desentupimento do bueiro na rua Avestruzes em frente a residência n°260, 
bairro Planalto. 
Resposta: Em busca realizada não encontramos protocolo com o número indicado, em relação ao 
desentupimento do bueiro solicitação encaminhada ao Departamento de Obras para verificar in 
loco. 

Frederico Demario Pimpão 
Secretário de Engenharia e Obra 

Port. 368/2014 \ 
7 

Rua Ara ri boia nº 94 - 85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobr1nco.pr.gov.br 

' Atenciosamente 
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Secretaria de Agricultura 

Oficio nº 061 / 2019 

Pato Branco, 24 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 440/2020 

de 11 de agosto de 2020. 

Proposição no requerimento nº 1578/2020 

Requer ao Executivo Municipal manifestação técnica sobre o Projeto de Lei nº 110/2020, de autoria 

do vereador Joecir Bernardi - PSD, que autoriza o Poder Executivo a disponibilizar cascalho aos 

produtores rurais que especifica, com propriedade no Município de Pato Branco. 

Resposta - Manifestamos que as atividades da Secretaria de Agricultura através da patrulha rural 

envo lve todas comunidades dos residentes no interior (agropecuaristas), atendendo todos os pedidos 

através da Lei 3276 da Porteira Adentro, verifi cando que não há limite el e quantidades de material 

a ser utilizados mas a quantidade em horas conforme prescreve o seu artigo 2°. Habilita aqueles que 

cumprem o seu mtigo 3º aptos a receberem os benefícios ali descritos. O departamento técnico 

(veterinário) ori enta para evitar colocação de cascalho no pátio onde circulam os animais, para evitar 

afecções de casco que ocasionam perdas significativas na produtividade da vaca leite ira e sobretudo na 

lucratividade do rebanho acometido. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Vilmar Macari 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



MUNI CÍP IO DE 

Secretaria de Agricultura 

Oficio n° 060 / 2020 

Pato Branco, 24 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente; 

Encaminhamos a resposta da proposição relativa ao Ofício nº 440/2020 de 

11 de agosto de 2020. 

Proposição no requerimento nº 1593/2020 

Requer seja oficiado ao Executivo Municipal solicitando que seja destinada a sobra do asfalto da 

revitalização da rodovia PR 493, para ser colocada no trecho entre as Comunidades do Passo da 

Pedra e São Brás. 

Resposta: Informamos que a sobra de Asfalto (material fresado) deve seguir Po1taria 08512019 da 

Secretaria de Estado que regulamenta os procedimentos e providencias administrativas relacionadas 

as doações desse material. Informamos que estamos anotando, para que a Secretaria realize o 

pedido de material, que vai depender da disponibilidade do DER. 

Atenciosamente. 

Secretaria de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

A Sua Excelência 

Senhor Moacir Gregolin 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - Pr. 



Município de Pato Branco 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 
CEP: 85.501-060 

Pato Branco, 19 de agosto de 2020 
Memo - Doe. 0284/2020 

Para: Secretaria de Gabinete 

De: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Data: 19/08/2020 

Referencia: Requerimento 1606/2020 

-Conforme requerimento nº 1606/2020 do vereador José Gilson Feitosa da Silva-PT, 

emitido em 10/08/2020, solicitando explicações da necessidade de manter a iluminação do 

Terminal Rodoviário José Cattani, ligada o dia todo. 

Conversei com o chefe da IP Sr.Gilvan e o responsável pela administração do 

Terminal Sr.lido Paim, que nos informaram que foram feitos reparos parciais na iluminação, 

tendo sido sanado em parte o problema, podendo no momento em dias ensolarados, ficar o 

sistema todo desligado. 

Em dias chuvosos, mais escuros a parte externa pode ficar desligada, mas 

internamente tem que permanecer ligado, porque só a iluminação natural não resolve. 

Mas nos estudos e analises, que estão sendo feitos para reforma do Terminal, tudo 

isso já esta contemplado para ser corrigido. 

Atenciosamente 
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,. COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO ~~~3 

CONSUMIDOR · PROCON - PATO BRANCO - ESTADO 
DO PARANÁ. 

Ofício nº 003/2020 - Dir. Pato Branco, 21 de agosto de 2020. 

Senhor Presidente: 

Esta Coordenadoria de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON - Pato Branco/PR em razão do requerimento de n.º 
1573/2Q20, proposto pelo vereador Fabrício Preis de Mello - PSD, oriundo da 
Câmara Municipal de Pato Branco, onde solicitou que se proceda fiscalizações 
nas agências bancárias, em razão do tempo excessivo de espera em fila 
convencional e preferencial, bem como, envie cópia das fi scalizações 
realizadas nestes estabelecimentos, nos últimos doze meses. 

Justifica sua solicitação o fato de ter recebido inúmeras 
reclamações por parte da população e que na parte da manhã, a fila 
preferencial para idosos não está sendo respeitada. 

A presente solicitação envolve algumas considerações: 

1) O momento em que vivemos é totalmente atípico e 
novo para todos. As regras sanitárias possuem prioridade e as agências 
bancárias estão tentando buscando atendê-las, de acordo com a Lei 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020, bem como, um circular de n.º 3.991 de 19 de março 
de 2020, autorizam que as agências atendam somente serviços essenciais 
para não lotarem de consumidores os estabelecimentos e estão atendendo de 
forma limitada. Portanto, deve ser isso a causa de aumento das filas. A Caixa 
Econômica Federal foi a única que nos informou a respeito da forma de 
atendimento durante a pandemia, de acordo com o ofício em an 07'~, pia da 
circular do BACEN e da Lei 13.979/2020; 

2) Todavia, nem por isso, as agências te autorizaç o de 
desobedecerem a Lei 8.070 de 11 de setembro de 1990, e lei estadu n.º 
13.400 de 21 de dezembro de 2001, e para punir os bancos ca o isso aco 
há a necessidade de se verificar caso a caso, devido a esse omento at 
consumidor precisa colaborar e denunciar ao órgão compete te, no ca 
PROCON. Aproveito a oportunidade para lhes solicitar, caros v readores 
ao receberem tais reclamações, encaminhe-os até esse PROC N par 
sejam tomadas a medidas corretas e cabíveis dentro da lei. 

-------------------------------------------------------------1--------------------------------------------------------------
Rua Luiz Favrelto, n.9 10 - sala 07 - Edifício Rio Madeira · Centro - CEP 85505· 150 · Fones: (46) 3902· 1289 e 3902-1325 -
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COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON - PATO BRANCO - ESTADO 

DO PARANÁ. 

3) O consumidor patobranquense precisa se empoderar e 
fazer valer seus direitos. Se o consumidor no momento que se encontra na fila, 
entrar em contato com o PROCON, o fiscal irá até ele e verificará a situação, 
acompanhará o tempo que está na fila e se for o caso, a agência será autuada; 
Ou ele pode muito bem, guardar sua senha e ao ser atendido exigir (direito do 
consumidor) uma comprovação da hora do atendimento, com isso já faz prova 
e consegue denunciar no PROCON; 

4) A denúncia pode ser real izada via telefone (46) 
3902-1289 e 3902-1325 e via e-mail proconpatobranco01 @gmail.com, tendo 
como pré-requisitos a identificação do consumidor e o comprovante do 
atendimento do banco (excesso de tempo de espera em fila); 

5) Não deixamos, ainda, de destacar que, caso o 
consumidor tenha sofrido eventuais danos, pode processar a agência que o 
prejudicou, de forma individual na Justiça; 

6) A respeito das fiscalizações, o PROCON não possui 
estrutura, no momento, para realizar de forma ostensiva, mas, sempre que 
recebe as denúncias, elas são verificadas, autuadas e aplicadas penalidades 
ás agências bancárias, de acordo com as fotocópias, de autos de infração, em 
anexo; 

7) Quanto a justificativa do ofício nos encaminhado, não 
temos nenhum conhecimento ou denúncia a respeito. Nenhum consumidor 
reclamou de tempo de fila de espera ou que não respeitam a fila preferencial 
para idoso. 

consideração. 

AO EXMO SR. 
MOACIR GREGOLIN 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATO BRANCO PR 

-------------------------------------------------------------z.- -- ----------------------------------------------------------
Rua Luiz Favretto, n.9 10 - sala 07 - Edifício Rio Madeira - Centro - CEP 85505-150 - Fones: (46) 3902- 1289 e 3902- 1325 -

email : procon@patobranco.pr .ç1o'L!2r e proconpatobranco01 @gmail.com 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
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Órgão: Atos do Poder Legislativo 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 20 20 

Dispõe sobre as medidas para en frentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

OPRES ID E NT EDAREP ÚBLI CA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019. 

§ 1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde. 

Art. 2° Para fins do d isposto nesta Lei, considera-se: 

1 - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas. ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros. de maneira a evitar a contaminação 

ou a propagação do coronavírus: e 

li - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do 

coronavírus. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212. de 30 de j aneiro de 2020, aplicam-se ao disposto 

nesta Lei. no que couber. 

Art. 3° Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

1 - isolamento: 

li - quarentena: 

Ili - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos: 

b) testes laboratoriais: 

c) coleta de amostras clínicas: 

d) vacinação e outras medidas profiláticas: ou 

e) tratamentos médicos específicos: 

IV - estudo ou investigação epidemiológica: 

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver: 



. VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saida do Pais. conforme recomendação 

técnir.a e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). por rodovias, portos ou 

aeroportos: 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas. hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa: e 

VIII - auto rização excepcional e temporária para a importação de produtos sLtieitos à vigilância 

sanitária sem reg istro na Anvisa. desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira: e 

b) previstos em ato do Ministério da Saúde. 

§ 1° As m edidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científi cas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas 

no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

1 - o d ireito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à família conforme regulamento: 

li - o d ireito de receberem tratamento gratuito: 

Ili - o pleno respeito à dignidade. aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas. conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao 

Decreto nº 10.212. de 30 de janeiro d e 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

§ 4° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 

§ 5° Ato do Ministro de Estado da Saúde: 

1 - d isporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 1 e li do 

caput deste artigo: e 

li - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo. 

§ 6° Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública d isporá 

sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo. 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas: 

1 - pelo Ministério da Saúde; 

li - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 

hipóteses dos incisos 1. li. V. VI e VIII do caput deste artigo: ou 

Ili - pelos gestores locais de saúde. nas hipóteses dos incisos Ili. IV e VII do caput deste artigo. 

Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens. serviços e insumos de saúde 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que 

couber, além das informações previstas no_§ 3° do art. 8° da Lei nº 12.527. de 18 d e novembro de 2011. o 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil. o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição. 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

1 - possíveis contatos con1 agentes infecciosos do coronavírus: 



' 1 

li - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus. 

Art. 6° É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com 

suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de d ireito 

privado quando os dados forem solici tados por autoridade sanitária. 

§ 2° O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito 

ao sigilo das informações pessoais. 

Art. 7° O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 

do disposto nesta Lei. 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão cer tificada. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio fvloro 

Luiz Henrique fvlandel la 
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circular nº 3991-20-me-Bacen-dg 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DIRETORIA COLEGIADA 

CIRCULAR Nº 3.991, DE 19 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre o horário de atendimento ao público nas 
dependências das instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil enquanto perdurar a situação de risco à saúde pública 
decorrente do novo Coronavírus (Covid-19). 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasi l, em sessão realizada em 19 de março de 2020, com base 
no art. 9° da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e tendo em vista o art. 7°, inciso li, da Resolução nº 2.932, de 
28 de fevereiro de 2002, resolve: 

Art. 1° Assegurada a prestação dos serviços essenciais à população, as instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem ajustar o horário de atendimento ao público 
de suas dependências enquanto perdurar, no País, a situação de risco à saúde pública decorrente do novo 
Coronavírus (Covid-19), dispensada a antecedência de comunicação de alteração, de que trata o art. 4° da Resolução 
nº 2.932, de 28 de fevereiro de 2002. 

Parágrafo único. Os bancos múltiplos com carteira comercial, os bancos comerciais e as caixas econômicas 
estão dispensados do cumprimento, em suas agências, do horário obrigatório e ininterrupto de que trata o art. 1°, § 1 º, 
inciso 1, da Resolução nº 2.932, de 2002. 

Art. 2º As instituições de que trata o art. 1° devem afixar aviso em local visível em suas dependências, bem 
como comunica r os clientes, pelos demais canais de atendimento disponíveis, sobre o horário de atendimento e caso 
venham a instituir limitação de quantidade de clientes e usuários ou outras condições especiais de acesso às suas 
dependências, destinadas a evitar aglomeração de pessoas. 

Art. 3° Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO 
Diretor de Regulação 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.3.2020 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/circular nº 3991-20-me-bacen-dg.htm 1/1 
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Ofício nº 0009/2020/0UVID 

Aos 

OUVIDORIA DA CAIXA 

SAUS Quadra 3 - Bloco E 

Ed. Matriz Ili - 8Q andar - Ala Norte 

CEP 70.070-030 - Brasília - DF 

Órgãos de Defesa do Consumidor de todo o país 

Brasília, 13 de maio de 2020. 

Assunto: Atendimento CAIXA para o pagamento do Auxílio Emergencial e outros 
serviços bancários considerados essenciais aos cidadãos 

Prezados(as) Senhores(as), 

1. Agradecemos antecipadamente o auxílio no atendimento aos cidadãos 
vulneráveis que necessitam, neste momento delicado de pandemia e crise 
econômica, receber orientações e informações que possam preservar a vida e o 
bem-estar da população. 

2. Reconhecemos que todo o Brasil está enfrentando um desafio sem precedentes 
na sua história, e a CAIXA, como executara de políticas públicas para a 
população e parceira do Estado, está agregando ao seu papel social o apoio da 
Administração Pública local com iniciativas de parcerias entre Prefeituras 
Municipais e a CAIXA para minimizar os impactos das filas, diante da realização 
de milhares de pagamentos que estão sendo efetuados semanalmente em 
nossas agências. 

3. Esclarecemos também que em virtude da necessidade de preservação da saúde 
dos nossos clientes e empregados, e em alinhamento às orientações da lei 
13.97~2.Q., que define as medidas que podem ser realizadas para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública, a CAIXA adotou contingência 
de atendimento em todas as suas unidades, de modo a evitar a aglomeração 
nos ambientes internos, o que tem causado a formação de filas nas áreas 
externas das agências. Por isso a parceria com o Poder Público tem sido 
fundamental para ajudar a evitar o risco de aglomerações desnecessárias nas 
cidades. 

4. Ressaltamos que a CAIXA está atuando para garantir o pagamento _do auxílio 
emergencial e outros serviços bancários considerados essenciais, respeitando 
as - condições recomendadas pelo Ministério da Saúde e a diversidade de 
determinações de atendimento estaduais e municipais. 

1 



OUVIDORIA DA CAIXA 
SAUS Quadra 3 - Bloco E 

Ed. Matriz Ili - 8Q andar -Ala Norte 
CEP 70.070-030 - Brasília - DF 

4.1 É de amplo conhecimento o ineditismo dessa ação de pagamento de auxílios 
para milhões de pessoas num curto espaço de tempo, algo jamais visto no 
atendimento bancário, por isso, nossas agências estão atendendo somente os 
seguintes serviços considerados essenciais para a população: 

• Saque de benefício INSS sem cartão e senha 
• Saque de FGTS sem cartão e senha 
• Saque de Seguro Desemprego ou Defeso sem cartão e senha 
• Saque de Bolsa Família sem cartão e senha 
• Liberação de PIS/Abono sem cartão e senha 
• Desbloqueio de cartão e senha 
• Saque de Conta Salário ou Conta Corrente/Poupança com crédito de salário 

sem cartão e senha 
• Pagamento de prêmios de loteria 
• Pagamento de Precatório/RPV 

4.2 Sendo assim, desde a declaração da pandemia pela Organização Mundial de 
Saúde, a CAIXA instituiu o funcionamento de suas agências em regime de 
contingência, com quadro reduzido de empregados apenas para o atendimento 
aos serviços essenciais, com funcionamento das 10h às 14h, de acordo com o 
Decreto nº 10.282/20. Entretanto, diante da necessidade da população, desde 
04.05.2020 a CAIXA antecipou e estendeu o horário de atendimento das 8h às 
14h. 

4.3 Também com objetivo de reduzir aglomerações em filas no atendimento das 
agências e para possibilitar maior amplitude de tempo de atendimento aos 
beneficiários do auxílio emergencial, a CAIXA realizou abertura de diversas 
agências para realização de pagamentos nos sábados 02/05/2020 e 09/05/2020. 

4.4 A lista atualizada de funcionamento das agências fica disponível na internet, no 
site da CAIXA, no endereço a seguir: 
http://www.caixa.gov.br/atendimento/Paginas/default.aspx 

4.5 Os empregados das agências estão orientados a liberar a entrada de clientes 
em, no máximo, 50% da quantidade de assentos disponíveis nos ambientes de 
atendimento, desde que seja possível a manutenção de, pelo menos, 2 metros 
de distância entre cada pessoa. 

4.6 No interior da agência, o atendimento está sendo feito, preferencialmente, no 
ambiente de bateria de caixa/penhor/atendimento expresso por serem estruturas 
físicas que propiciam naturalmente o afastamento físico, reforçando as medidas 
de prevenção. 

4.7 Nas salas de Autoatendimento, para melhor proteção dos cidadãos, a entrada 
está limitada a 1 cliente por máquina e a liberação de acesso se dá mediante a 
saída dos anteriores, na ordem das senhas entregues. 

4.8 Outra medida importante, e realizada constantemente pela CAIXA, é a 
intensificação do trabalho de limpeza das agências, priorizando a higienização 
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em superfícies de contato humano, ou seja: portas de entrada (maçanetas e 
vidros do entorno), teclados dos equipamentos das Salas de Autoatendimento, 
balcões de caixa e estações de trabalho, cadeiras e longarinas usadas pelos 
clientes, portas de banheiros, torneiras e aparelhos sanitários. 

4.9 Também foram colocados dispensadores de álcool em gel no interior da agência 
e salas de autoatendimento e passamos a limpar e higienizar as fachadas, 
calçadas e guarda-corpo de nossas agências. 

5. Destacamos também que a CAIXA disponibilizou aos seus clientes o WhatsApp 
0800 726 8068 para atender aos serviços do pacote de medidas econômicas 
disponibilizadas pelo banco, como: 

• pedido de renegociação de dívidas 
• renovação de contratos de Penhor 
• solicitação de pausa de parcelas de empréstimos comerciais e 

habitacionais 

6. Por fim, informamos que a CAIXA intensificou para os seus clientes a divulgação 
dos serviços disponíveis nos canais digitais para atender de maneira ágil 
diversos tipos de demandas e evitar a procura pelas agências nesse momento. 

6.1. O aplicativo Caixa Tem, principal meio para os cidadãos realizar operações 
como gerar código (token) para permitir saque no ATM ou em lotéricas e 
correspondentes, bem como para realizarem transações de pagamento de 
boletos e transferências, está sendo constantemente aperfeiçoado e a última 
atualização traz uma sala de espera virtual para que o cliente tenha uma 
previsão de tempo para fazer sua operação. 

6.2. As informações dos principais serviços digitais da CAIXA estão disponíveis no 
endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br/atendimento/canais-
digitais/Paginas/default.aspx, como por exemplo: 

• Redes Sociais: a Caixa tira dúvidas pelo Facebook 
• Fale Conosco: para registro de elogios, dúvidas, sugestões e reclamações 
• Aplicativos Caixa: Auxílio, Emergencial, Bolsa Família, FGTS, Loterias, 

Habitação, Caixa Trabalhador, Cartões e Caixa Tem 
• 2ª via de boletos: emissão de forma rápida, prática e sem sair de casa 
• Internet Banking: para consultas, pagamentos, transferências, 

investimentos, simulações 
• Agência Digital: atendimento personalizado pelo telefone ou e-mail 
• Correspondente Caixa Aqui Digital: Um novo canal que oferece produtos e 

serviços com comodidade e segurança. 
• Gerenciador Caixa Empresas: gerenciamento dos pagamentos e recebíveis 

de forma centralizada em plataforma online 
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7. A CAIXA agradece mais uma vez a parceria desse respeitável Órgão de Defesa 
do Consumidor na disseminação de informações de interesse público e continua 
à disposição para outros esclarecimentos que forem necessários. 

Atenciosamente 

Assinado de forma d igital por 
PAULO ROBERTO MENEZES 

MENEZES DOS DOS SANTOS:904931 17172 
SANTOS·90493 117172 Dados: 2020.os.n 18:31:04 

. -03'00' 

PAULO ROBERTO 

Paulo Roberto Menezes dos Santos 
Gerente Executivo 

Ouvidoria da CAIXA 

JEAN RODRIGUES A>1lnadodo formadi9;1al porJEAll 

BENEVIDES:38257343 :~~c;,uE~~s2m41ss1 
587 D•dos' 2020.0 5.13 19.19.14 -OJ'OO' 

Jean Benevides Rodrigues 
Ouvidor 
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COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUIVllDOR 

PROCON - PATO BRANCO 

Rua Luiz Favrelo, n.º ·10 - sala 07 - Edifício Rio Madeira - Centro - fone 
(46) 3902-1289 - fax 3902-1281 

E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br 

AUTO DE INFRAÇÃO: 087/2019 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO S/A 

DECISÃO ADlVIINISTRATIV A 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado por auto ele infração nº 
00112019, lavrado por agente da Divisão da Fiscalização desta Coordeundoria M unicipal de 
Proteção e Defesn do Cousumiclor, conforme disposto nos arls. 33, TTI do Decreto Federa l 
Nº 2. J 87/97, em desfavor do Fornecedor BANCO IlRADESCO S.A - Agência 185, sito na 
Rua Guarani, n.º 26 1, Centro, na Comarca de Palo Dranco, Estado do Paraná. 

Em 11 de março de 2019, o fiscal mediante denúncia, esteve na agência do 
fornecedor e acompanhou o atendimento el a consumidora, Sra. Ediane, que se postou na fila 
ás 13h: l9min. e até ás 14h:00111in., não havia sido atendida. A consumidora ficou esperando 
atendimento por mais de 2 O o n 30 minutos, ultrapassando o tempo estabelecido como 
razoável pelo artigo 1 º, parágrafo primeiro da Lei 13.400/01. 

Tempestivamenle defendeu-se o autuado, conforme impugnação de fls . 03 à 06 dos 
autos. 

Alega a tempestividacle da impugnação apresentada. 

De forma preliminar, alega que a Lei Estadual que determina a obrigação de atender 
seus clientes em tempo razoável, viola norma constitucional, na medida de que legisla sobre 
matéria ele competência exclusiva ela União Federal. 
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PATO IlRANCO 

Rua Luiz Favreto, n.º '10 - sala 07 - Ed ifício Rio Madeira - Centro - fone 
(46) 3902-1 289 - fax 3902-128'1 

E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br 

. 

As normas constitucionais a respeito ditam que compete a União Federal dispor 
sobre a política do trabalho, impor seus r egramentos específicos, uma vez que as normas 
trabalhistas devem ser idênticas para lodo o território nacional, e, em conseqüência, organizar 
o sistema de emprego, bem como, as condições para exercício das profissões, no caso em 
exame, a el e bancário. 

Alegou, também, que a oc01Tência fo i incomum, salientando que 110 dia 11 /03/2019 
foi um dia atípico, posto que, r.e tratava cio 5.0 dia útil cio mês, data de pagamento ele inúmeros 
fu ncionários e servidores. Neste particular, destaca-se, que o autuado faz o possível para que 
seus usuários se informem e aprendam como utili zar os vários serviços disponíveis (internet 
bank.ing, mobílie bank.ing, fone fácil , ele), inclusive para facilitar a prestação do serviço 
prestado, otimizando o tempo e concedendo um leque mais amplo de alternativas para realizar 
as operações que desejam. 

Embora, o autuado forneça todos os meios alternativos de prestação ele serviços, por 
vezes, não é utilizado pelos usuários, o que provoca a sobrecarga ele atendimento em um só 
ponto, como nos caixas ela agência, por exemplo. 

O autuado ainda in forma possuir número adequado de funcionários no au lo­
alenclimenlo, a agência possui canais alternativos de atendimento, quais sejam: ca ixas 
eletrônicos, a tenclimento por meio ele internet e l elefone (fone-fáci l). Há também guia ele 
facilidades Bradesco (internei), o qual foi criado com o objet ivo ele e facilitar a vida cios 
clientes e usuários, visando sempre dar agilidade e a comodidade àqueles que usufruem cios 
serviços bancários, não prec isando se deslocar até á agência. 

No caso específico ela Sra. Ecliane, a mesma possui meios alternativos á sua 
disposição para realizar pagamentos, mas preferiu aguarelar na fila realizando operações 
simples ú)agamentos) os quais poderiam ter sido realizados diretamente no caixa ele aulo­
atendimenlo. Inclusive, alguns cios pagamentos realizados sequer precisariam ser realizados 
em casa bancária, já que alguns informam expressamente que poderiam ser realizados 
diretamente em lotéricas. 

Ao fim, destacam que no dia da fiscal ização perpetrada (11. 3.2019) não se tratava 
de um dia corriqueiro, pois o !luxo ele pessoas era mais intenso que o normal e 1 '' ri ide de 
ser uma segunda-reira, quinto dia útil do mês e pós feriado ele ca rn, vai, gerando um olmpe 
extraordinário ele usuários 110 atendimento. Além disso, se tratava de eríoclo de pa .,.am nto .tle 
aposentados e pensionistas cio lNSS, bem como, impostos e taxas ( VA, FGTS, D R s e 
etc. Período também, de pagamento de folhas elas empresas (que oc Te g eralme1 

2 
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quinto dia útil ele cada mês, sem prejuízo, ainda, de outros vencimentos para liquidação de 
compromissos de correntistas e não correntistas. 

Devido a isso, requerem a improcedência do presente auto de infração, pois o banco 
autuado vem cumprindo com todas as determinações legais, prestando serviços de forma 
adequada, eficiente, sobre tudo no que atine ao atendimento de clientes bancários. 

Requerem ao fi m, o acatamento ela defesa apresentada e o arquivamento cio auto ele 
infração. 

Com vista os autos para decisão. É, essencialmente, o relato. 

Passo a decidir. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

Passo, pois, ao julgamento administrativo do fato ocorrido com base no Cócligo de 
Defesa do Consumidor e no Decreto 2.1 81 /97. O argumento de inconst itucionaliclade ela Lei 
Estadual 13.400/200 l não prospera, senão vejamos: 

O processo administrativo tramitou escorreitamente nos termos exigidos pela cláusula 
constitucional do d11 e p rocess of /o w, n ão h avendo qualquer vício que possa conspurcá-lo 
formalmente, especialmente an te as garantias da ampla defesa e contraditório. 

De início, esse órgão rej eita a preliminar apresentada com os seguintes fundamentos: 

Analisando o t eor da Lei 13 .400/2001, v erificamos qu e o texto t rata d e prazo de 
atendimento ao consumidor, matéria totalmente diversa daquela cuja competênci islativa é 
exclusiva ela União, que diz respeito a normati zação ela atividade ba cária. R fi ridas 
legislações procuram tutelar a dignidade do ser humano, não inv dindo matéria de 
competência exclusiva da União. 

Constata-se que a Lei Estadual 13.400/2001 , que trata d tempo 
atendimento ao cliente ele 20 minutos ou 30 minutos em dias atípicos, i ualmente não iv de 
matéria de competência exclusiva da União, pois não trata da atividac bancári a, mas im 
rcgulmnenla a prestação ele um serviço, em conformidade com o Có igo de Delesé1 cio 
Consumidor. 

J 
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O próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a prerrogativa do Município para 
dispor sobre matérias que digam respeito à segurança e aos direitos dos consumidores em 
serviços bancários, consagrando-a através ela Súmula 266: 

"É constitucional n lei mmlicipal que cstipuln tempo nu\ximo el e 
esp era parn ntendimento cm agê11cin !Jancárin situada dentro dos 
limites do M unicípio, desde que obedecido o princípio ela 
rnzoab ilidndc. Inteligêucia dos arts. 24, V e VIII, e 30, I e II, da 
CF". 

Portanto, a Lei Estadual 13.400/200 l é consti tucional, efi caz e revela-se 
absolutamente razoável, sendo inquestionável a prática perpetrada pelo infrator por não 
atender o consumidor no prazo de 20 minutos ou 30 minutos. 

Além cio que, alegar qualquer inconstitucionalidade de leis, deverá ser feito por 
instrumento próprio, não sendo o PROCON, órgão executivo, a declarar ou aceitar os 
argumentos de que a Lei 13.400/2001 está em desacordo com a Constituição Federal. 

Consoante jurisprudência cio Superior Tribunal ele Justiça, "por haver evidente 
interesse local, é dado ao Município legislar sobre o f'unc ionamento em instituições bancárias, 
nos termos cio artigo 30, I, da, CF", conforme se lê do seguinte precedente: 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NºS 3.533/01, 3.273/99, 
3.213/99, 3.663/01, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
FUNCIONAMENTO INTERNO DE AGÊNCIAS BANCARIAS. 
MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO. 
l. Trata-se ele incidente de inconstilucionalidad is Estaduais nºs 
3.533/0 l, 3.273/99, 3.2 13/99, 3.663/01, qu cleterminan ~ coloc<1çifo 
ele assentos nas filas especiais para 1posentados, µêi:~i onistas, 
gestantes e deficientes fí sicos, a instalaçã ele banheiros e be edouros 
para atendimento aos cli entes, a disponi ilização de cadeira d, rodas 
para atend imento ao idoso e a adoção e e medidas ele 'eguran a ~m 
favor de consumidores usuários de cai as eletrônicos 1 as ag nolas 
bancári as situadas no Estado do Rio de .l an iro. / 
2. As matérias tratadas nos referidos texto' legais dize 1 resp to ao 
funcionamento interno elas agências bancári < onsegui 1te, às 
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atividades-meio dessas instituições, no intui to de amparar o 
consumidor, propiciando-lhe um melhor espaço físico e um tratamen to 
mais respeitoso e humanitário. 
3. Trata-se, portanto, de questões de evidente interesse local, cuja 
competência legislati va é do Municíp io, por força cio disposto no 
artigo 30, I, da Cons tihlição Federal, e não do Estado, a quem é vedado 
implicitamente normatizar maté1ias expressamente afetas a outros 
entes públicos pela Constituição Federal. 
1. Nesse sentido é a lição de Alexandre de Moraes (in Direito 
Consti tuciona l, 23ª Edição, 2008, pag. 306): "A regra prevista em 
relação à competência administrativa cios Estados-membros tem plena 
ap l icabiliclacle, uma vez que são reservadas aos Estados as 
competências legislativas que não lhes sej(lm vedadas pela 
Const ituição. Assim, os Estados-membros poderão legisl<1r sobre todas 
as matérias que não lhes esl iverem vecl<1clas implícita ou 
explicitamente. São vedações implícitas as competências legislativ<1s 
reservadas pela Constit uição Federal à União (CF, art. 22) e aos 
municípios (CF, art. 30)". 
5. Segninclo a mesma linha el e entendimento firmada pelo STF, n 
jurisprnclência elo STJ pacificou-se no sen tido de que, por haver 
evidente inter esse loca l, é dndo ao M unicípio legislar sobre o 
fnncionamento em instituições bancá rias, nos termos do artigo 30, 
I, da, CF. Precedentes: AgRg no RExt 427.463-RO, Rei. Ivlin. Eros 
Grau, DJ 19.5.2006; AgRg no AT 347.717/RS, Rei. Min. Celso de 
tviello, DJ 5.8.2005; REsp 711.918/RS, Rei. para a , :-~lin. João 
Otávio ele Noronha, OJ 13.2.2008; REsp 943.034 el. Min. uiz Fux, 
DJ 23.10.2008; (REsp 471.702/RS, Rel. Ivfin. Eliana Caim n, DJ 
16.08.2004, e REsp nº 598. 183/DF, Rei. tvlin. ' eori Zavascki, J de 
27. 11.2006. 
6. É de se concluir que o Estado cio Rio le Janeiro ão i ia 
competência para legislar sobre o atendimento o público n int r or 
ele agências bancárias que, por se tratar de e uestão vii -u 
interesse local, é do Município. 
7. Argu ição ele inconst itucionalidade acolhida." 
(AI no RlvfS 28.91 O/RJ, Rei. Ministro BENEDITO GONÇ1 VES, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 21/03/201 2, D.Te 08/05/2~ grilo u­
se) 
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Reconhecendo, ainda, a possibi lidade ele fi xação de prazo el e a tendime11to por lei 
municipal, já decidiu o Tribuna l Pleno cio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. BANCOS E 
LEI MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE HORÁRIO RAZOÁVEL DE 
ATENDTMENTO. INTERESSE LOCAL. ART. 30, I, CF/88. Não 
interferindo a lei municipal com a contratação ele empregados, nem 
assumindo ingerência relativamente ao horário ele prestação ele 
trabalho e ele funcionamento elas agências bancárias, ao prever ela 
razoável prazo de atendimento cios usuários apenas cuidou ele interesse 
local, quanto ao que inegável a competência legislativa cios municípios 
(Ação Direta de Inconstitucional idade Nº 70007570534, Tribunal 
Pleno, Tribunal ele Just iça cio RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 
07/06/2004) 

E também o Supremo Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS. TEMPO DE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO. ART. 30, I, CF/88. 1. 
Ao legislar sobre o tempo ele atendimento ao público nas agências 
bancárias estabelecidas em seu território, o município exerceu 
competência a ele atribuída pelo artigo 30, I, da CB/88. 2. Matéria de 
interesse local. Agravo regimental improvido. (RE-AgR 367 192 / PB -
P .ARATBA. Relator( a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 04/04/2006. 
Órgão Julgador: Segunda Turma. Publicação: DJ 05-05-2006)." 

Ressalta-se, ainda, que não cabe ao PROCON verificar se há violação cios princípios 
ela isonomia e ela razoabilidade, eis que a lei existe e está plenamente em vigor, cabendo ao 
órgão executá-la em todo seu teor. 

O Código de Defesa cio Consumidor é norma de ordem p '1b lica e ele inte1 sse social, 
conforme regra inserta nos art igos 5º, inciso XXXlI, 170, inciso r ela Constituiçã Federa l, 
artigo 48 elas Disposições Transitóri as e artigos 1 º, 7", dent re outr< s, cio Códig ele d e a cio 
Consumidor. 

Assim sendo, veri ficada relação ele consumo, é indispensá'\ 1 
normas de proteção e defesa cio Consumidor, Lei 8.078/90, regulamenta 

6 
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2.181/097, que estabelece entre outras normas, normas gerais de aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei acima citada (Código ele Defesa cio Consumidor). 

Não prospera a alegação do fornecedor ela inconstitucionalidade da Lei estadual 
aplicada no caso em tela, pois, o art. 55, caput, estabelece que" a Uni<io, os Estados e o 
Distrito Federal, em caráter co11corre11te e nas suas respectivas áreas de otuaçrio 
administrativa, baixarrio 1101·111as relativas, à produçr1o, i11d11strializaçrio, distribuiçrio e 
co11s 111110 tle produtos e serviços". 

Neste mesmo sentido, o parágrafo primeiro ela Lei nº 8.078/90 dispõe que a União, os 
Estados, O Distrito Federal e os Municípios fi scalizarão e controlarão as relações de consumo, 
visando o bem estar do consumidor. Os artigos 4° e 5° cio Decreto Federal nº 2.1 81/97 
asseguram à esta Coordenadoria Municipal ele Proteção e Defesa cio Consumidor a 
competência para fi scali zar e punir infrações à legislação elas relações ele consumo. 

No caso em tela, tratar ela prestação de serviços ele forma adequada e eficaz, como o 
atendimento rápido e adequado aos consumidores, por parte das Instihlições Bancárias, é de 
interesse ele toda a coletividade, sendo que o enfoque dado pela Lei 13.400/0 l e 14.956/05 não 
está a di sciplinar a atividade fim ela instituição financeira ou Sistema Financeiro Naciona l. 

Adernai s, a autuada informa que disponibiliza meios alternativos de atendimento aos 
seus usuários, porém, isso em nada diminui sua responsabilidade em cumprir aquela Lei 
lvlunicipal!Estaclual, posto que o cliente escolha optar para os meios convencionais ele 
atendimento, e a Autuada não poder recusar seu atendimento em virtude desses "canais" 
alternativos, ou então superar o tempo limite ele atendimento permitido na Lei. 

Não é porque o autuado trabalha com sua "bateria completa" de caixas e 
correspondentes bancários, que pode superar o tempo limite de espera do consumidor em fila . 
O Autuado tem como obrigação lega l, o cumprimento do tempo limite~' ·a em fi la para 
atendimento, bem como, se organizar e melhorar seus serviços, evita do o grane volume de 
atendimentos em dias após feriados ou no 5.0 di a útil de cada mês Considerando ue, essas 
datas são sempre divulgadas previamente pelo Ministério do Planej mento cio governo federal. 

Verifica-se, ainda, qt1e a má prestação de serviços ban árias com · des1 -,n, ção de 
pessoal insuficiente para pennitir o atendimento ao consumidor ele forma r, ida e 1ciente 
provoca ri scos à saúde. Evidente que, ao submeter o consumido· a pennane er, e 1 é, e1Í1 
fil as intermináveis, por horas, impõem aos usuários, desconforto, )rejuízo e c nstr· n imenfo 
físico e emocional. E, na qual idade ele fornecedores ele serviços, s bancos têr evc · ele 
protegê-lo. Não é outra a dicção cio art. 6º, inciso 1, cio CDC, senão ve· amos: 

7 
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" Art. 6° - São direitos básicos elo consunúdor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os r iscos 
provocados por práticas 11 0 fornecimento de produtos e serviços 
co11siderados perigosos ou nocivos". 

Essa preocupação do legislador com a saúde cio consumidor é tão relevante que 
aparece ainda no art. 8º, do n1esmo Diploma legal, que dispõe: 

"Art. 8° - Os produtos e serviços colocados no m erca do de 
consumo não acarretarão riscos il sa1íde ou à segurança <los 
consu midores, exceto os considcrnclos nonnnis e p revisíveis cm 
decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 
fornecedor es, em qualquer hipótese, a da r as infor mações 
n ecessárias e adequadas a seu r espeito." 

Agiu, portanto, a institu ição fi nanceira, ora autuada, com enorme desrespei to parn 
com os cidadãos desta cidade, devendo ser punida pelo descumprimento da Lei. 

3. CONCLUSÃO 

Com base no acima exposto, verifica-se infração aos artigos l º, parágrafo primeiro e 
arti go 2º da Lei 13.400/0 1, este último alterado pela Lei 14.956/05, em seu artigo 1 º,Portaria 
PROCON PR n.º 05/2017 e 06/2018, julgando-se SUBSISTENTE o Auto de Infração 11'

1 

087/201 9, aplicando-se a penalidade de mult a. 

Assim, em face do exposto, consiclcrando que o Auto el e Infração nº 087 /20 l 9 atende a 
lodos os requisitos do Decreto Federal nº 2. 181197, sendo observados os critér' 'elos 
pelo artigo 2º "caput" e inciso I da Lei 14.956/05 e Pa rlarias PROCON n.º 0512017 
06/20 18 que regula o procedimento para a fixação e dosimetria ele multas: 

F ixa-se a p ena base, no vnlor de R$ 619,82 (seiscentos e cleze1 ove r ea is e oi cnt. e 
dois cen !avos), de acordo com o artigo 57 do CDC, devendo consiclenr o valor man ido e 
mínimo e máximo, incluindo a at ualização conrorme o lPCA-e. 

8 
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A considerar que a infração cometida se insere no GRUPO I; que a referi da infração gera a 
obtenção de vantagem não quantificável e a sua receita bruta não foi informada pelo infrator, 
considerando-se o autnaclo como Grande Empresa por estimati va, possuindo agravante 
inserida no inciso VI cio a11igo 26 cio Decreto Federal 218 1/ 1997, fixa-se a pena definitiva em 
R$ 54.544,16 (cinqiientn e quatro mil, quinhentos e q uarentn e qnatro reais 
e dezesseis centavos), tornnndo-a d c fi11itiva n nd11gua de outras cautelas. 

Diante elo exposto, determina-se a no ti fí cação cio fornecedor, na forma legal, para que 
recolha, à conta do Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, o va lor da multa arbitrada. 

Na ausência ele recurso, ou no caso de improvimento, caso não verificado o 
recolhimento da multa no prazo ele 30 di<1s cont <1dos do trânsito em julgado ela decisão, 
proceda-se à inscrição cio débito em dívidél ativa, pelo PROCON Municipal, para posterio r 
cobrança, com juros e demais acréscimos legais, na forma cio art. 55 do Decreto Federal 
2. 18 1/97 . 

Após ser tornada defini tiva a decisão, com o trânsito cm j ulgado, proceda-se à 
inscrição ela infratora 110 c~astre~e Fornecedores cio PROCON Municipal, nos termos cio art. 
44 Do Código de Def7sa o Consu).1iclor. 

9 

Intime-se, L-----.. 

Cmnprn-s , 
É n decisão 

and1 a o telho Elias d s Santos 
Diretora ROCON/Pato B anco-PR 

AB/PR 26.052 
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AUTO DE INFRAÇAO: 088/2019 

FORNECEDOR: BANCO BRADESCO S/A 

DECISÃO ADlVIINISTRA TIVA 

1. RELATÓlUO 

Trata-se ele procedimento administrativo instaurado por auto de infração nº 
088/2019, lavrado por agente da Divisão da Fiscalização desta Coordenadoria M unicipal el e 
Proteção e Defesa do Consumidor, conforme disposto nos arts. 33, Ill <lo Decreto Federal 
Nº 2.187/97, em desfavor do Fornecedor BAl'l'CO BRADESCO S.A - Agência 3283, sito na 
Rua Guarani, n.º 26 l , Centro, na Comarca de Pato Branco, Estado cio Paraná. 

Em 11 de março de 20 19, o fiscal mediante denúncia, esteve na agência cio autuado 
e acompanhou o atendimento de uma consumidora, que se postou na fi la ás l3h: OOrnin e 
atendida somente ás l 4h: l Smin. A consumidora ficou esperando atend imento por mais ele 
20 on 30 minutos, ultrapassando o tempo estabelecido como razoável pelo artigo 1 º, 
parágrafo primeiro ela Lei 13.400/0 1. 

Tempestivamcnle defendeu-se o autuado, confom1e impugnação ele fls. 03 à 05 dos 
autos. 

De forma preliminar, alega que a Lei Estadual que determina a obrigação de atender 
seus cli entes em tempo razoável, viola norma constitucional, na meclicla de que legisla sobre 
matéria ele competência exclusiva el a União Federa l. 

As normas constitucionais a respeito ditam que compele ~ União Federal e ispor 
sobre a polít ica do trabalho, impor seus r egramentos específicos, fÍma vez que as no mas 
trabalhistas elevem ser idênticas para todo o território nacional , e, e12 conseqüê1 éi<. orgau ·zar 
o sistema de emprego, bem como, as condições para exercício d-s profissõe , no caso em 
exame, a de bancário. 

No mérito, o aut11aclo informa que fo rnece todos os meios< ltcrnativos e rcst 
de serviços, por vezes, não é ut i 1 izado pelos usuários, o que pro 1oca a sob1 
atendimento em um só ponto, como nos caixas da agência, por exemplo. 
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O autuado ainda informa possuir número adequado ele funcionários no auto­
atcndimento, a agência possui canais alterna ti vos de atendimento, quais sejam: caixas 
eletrônicos, a tendimenlo por meio de internet e 1 elefone (fone-rácil). Há também guia de 
faci lidades Brnclesco (internet), o qual foi c1iado com o objetivo de e facilitar a viela cios 
clientes e usuá1·ios, visando sempre dar agilidade e a comodidade àqueles que usufruem dos 
serviços bancfü-ios, não precisando se deslocar até á agência. 

Devido a isso, requerem a improcedência cio presente auto de infração, pois o banco 
autuado vem cumprindo com todas as determinações legais, prestando serviços ele forma 
adequada, eficiente, sobretudo no que atine ao atendimento ele cl ientes bancários. 

Requerem ao fírn , o acatamento da delesa apresentada e o arquivamen to cio auto ele 
infração. 

Com vista os autos para decisão. É, essencialmente, o relato. 

Passo a decidir. 

2-FUNDAMENTAÇÃO 

Passo, pois, ao julgamento administrativo cio falo ocorrido com base no Código ele 
Defesa do Consumidor e no Decreto 2.1 81/97. O argumento de inconstih1cionalidade ela Lei 
Estadual 13.400/200 1 não prospera, senão vejamos: 

O processo administrativo tramitou escorreitamente nos termos exigidos pela cláusula 
const itucional cio du e process of law, não h avenclo qualquer vício que~ onspurcá-lo 
formalmente, especialmente ante as garantias da ampla defesa e contraczit ' 1·10. 

De início, esse órgão rejeita a preliminar apresentada com os guintes fundame1 tos: 

Anali sando o 1 eor da Lei 13 .400/2001, v erifícamos que o texto t rala d e p raz clb 
atendimento ao consumidor, matéria totalmente diversa daquela cuja ,ompetência e islatir./ é 
exclusiva da União, que di z respeito a norrnatização da aliviei ide bancária efer {las 
legislações procuram tutelar a cligniclacle do ser humano, não invadindo 1 alér" ele 
competência exc lusiva da União. 

2 
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Constata-se que a Lei Estad ual 13.400/200 1, que traia cio tempo max1mo de 
atendimento ao cliente ele 20 minutos on 30 minutos em dias atí picos, igualmente não invade 
matéria de competência exclusiva ela União, pois não traia da atividade bancária, mas sim 
regulamenta a prestação de um serviço, em conformidade com o Cód igo de Defesa cio 
Consumidor. 

O próprio Supremo Tribunal Federal j á reconheceu a prerrogativa do lvl unicípio para 
dispor sobre matérias que digam respeito à segurança e aos direitos cios consumidores cm 
serviços bancários, consagrando-a através da Súmula 266: 

"É e onstitucional a lei m unicipal qu e estipula tempo 
máximo de espera para atendimento ·em agência 
bancária situada dentro dos limites do M unicípio, desde 
que obedecido o princípio da razoabilidade. I n te ligência 
dos arts. 24, V e VIII, e 30, I e II, da CF". 

Portanto, a Lei Estadual 13.400/2001 é constitucional, eficaz e revela-se 
absolutamente razoável, sendo inquestionável a prát ica perpetrada pelo infrator por não 
atender o consumidor no prazo ele 20 minutos ou 30 minutos. 

Além elo que, alegar qualquer inconstitucionalidade ele leis, deverá ser !eito por 
instrumento próprio, não sendo o PROCON, órgão execut ivo, a declarar ou aceitar os 
argumentos de que a Lei 13.400/2001 está em desacordo com a Constituição Federal. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "por haver evidente 
interesse local, é dado ao Município legislar so\Jre o funcionamento em instih1ições bancárias, 
nos termos cio artigo 30, I, da, CF", confonne se lê do seguinte precedente: 

"CONSTITUCIONAL, 
ADlVHNISTRATIVO. INC DENTE 
INCONSTITUCIONALIDADE. EIS 
3.273/99, 3.213/99, 3.663/01, DO E TADO DO 
JANEffiO. FUNCIONAlVIENTO INT RN 
AGÊNCIAS BANCÁRIAS. 1 DE 
COMPETÊNCIA DO IVIUNICÍPIO. 
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1. Trata-se ele incidente ele inconstitucionalidade elas Leis 
Estaduais nºs 3.533/01, 3.273/99, 3.213/99, 3.663/01, que 
cletenn.inam a colocação de assentos nas fí las especiais para 
aposentados, pensionistas, gestantes e deficientes físicos, a 
instalação de birnheiros e bebedouros para atendimento aos 
clientes, a disponibilização de cadeira de rodas parn 
atenJ imento ao idoso e a adoção ele medidas ele segurança 
em favor ele consumidores usuários de caixas eletrônicos nas 
agências bancárias situadas no Estado cio Rio de Janeiro. 
2. As matérias tratadas nos referidos textos legais dizem 
respeito ao funcionamento interno das agências bancárias e, 
por conseguinte, às atividades-meio dessas instituições, no 
intuito de amparar o consumidor, propiciando-lhe um 
melhor espaço fisico e um tratamento mais respeitoso e 
humanitário. 
3. Trata-se, portanto, de questões de evidente interesse local, 
cuja competência legislativa é cio 1viunicípio, por força do 
disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal, e não elo 
Estado, a quem é vedado implicitamente normatizar matérias 
expressamente afetas a oulTos entes públicos pela 
Constituição Federal. 
4. Nesse sentido é a lição de Alexandre ele Mornes (in 
Direito Constitucional, 23ª Edição, 2008, pag. 306): "A regra 
prevista em relação à competência adminish·ativa dos 
Estados-membros tem plena aplicabilidade, uma vez que são 
reservadas aos Estados as competências le ·s ativa ue não 
lhes sejam vedadas pela Constituição. ssirn, os E s dos­
membros poderão legislar sobre todas as matérias que não 
lhes estiverem vedadas implícita ou explicitam te. 
vedações implícitas as competências 1 gislativas 
pela Constituição Federal à União CF, art. 
municípios (CF, art. 30) 11

• 

5. Se uindo a mesma linha de entcndin ento firnu 
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gue, nor haver evidente interesse local, é dado ao 
lVIunicípio legislar sobre o funcionamento em instituições 
banr.árias, nos termos do artigo 30, I, da, CF ~ 
Precedentes: AgRg no RExt 427.463-RO, Rel. lvlin . Eros 
Grau, DJ 19.5.2006; AgRg no AI 347.717/RS, Rei. Min. 
Celso ele Nlcllo, DJ 5.8.2005; REsp 71 1.918/RS, Rel. para 
acórdão 1v1in. João Otávio de Noronha, DJ 13.2.2008; REsp 
943.034 Rel. Min. Luiz Fux, DJ 23. l 0.2008; (REsp 
47 1.702/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16.08.2004, e 
REsp nº 598 .183/DF, Rel. lviin. Teori Zavascki, DJ de 
27.1 1.2006. 
6. É de se concluir que o Estado cio Rio de Janeiro não tinha 
competência µara legislar sobre o atendimento ao público no 
interior de agências bancári as que, por se tratar de questão 
vincu lada a interesse loca l, é do Município. 
7. Arguição de inconstitucionalidade acolhida." 
(AI no RMS 28.910/RJ , Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
CORTE ESPECTAL, julgado em 21/03/20 12, DJe 08/05/2012) (grifou­
se) 

Reconhecendo, ainda, a possibilidade de fi xação ele prazo de a tcndimento por lei 
municipal, já decidiu o Tribunal Pleno do Tribunal ele Justiça do Estado do Rio Grande do Sul: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
BANCOS E LEI IVIUNICIP AL. 
HORÁRIO RAZOÁVEL DE 
INTERESSE LOCAL. ART. 

5 
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70007570534, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça cl o R S, 
Relator: Leo Lima, Julgado em 07/06/2004) 

E também o Supremo Tri bunal Federal: 

AGRAVO IillGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. AGÊNCIAS BANCÁRIAS. 
TEIVIPO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO. 
COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO. ART. 30, I, CF/88. 1. 
Ao 1 egislar s obre o tempo d e a tenclimento a o públi co nas 
agências bancárias estabelecidas em seu território, o 
município exerceu competência a ele atribuída pelo artigo 
30, I, da CB/88 . 2. lv1atéria de interesse local. Agravo 
regimental improvido. (RE-AgR 367192 / PB - PARAÍBA. 
Relator(a): Min. EROS GRAU - Julgamento: 04/04/2006. 
Órgão Julgador: Segunda Turma. Publicação: DJ 05-05-
2006)." 

Ressalta-se, ainda, que não cabe ao PROCON verificar se há violação dos princípios 
da isonomia e ela razoabilidade, eis que a lei existe e está plenamente em vigor, cabendo ao 
órgão executá-la em lodo seu teor. 

O Código ele Defesa do Consumidor é norma de ordem pública e de interesse social, 
conforme regra inseria nos arti gos 5°, inciso X,'C_X:JJ , 170, inciso V ela Constituição Federal, 
artigo 48 das Disposições Transitórias e artigos 1 º , 7°, dentre outros, doz:ócl.b e e esa do 
Consu rn idor. 

Assim sendo, verificada relação de consumo, é indispensátl a veriiicação d s 
normas de proteção e defesa do Consumidor, Lei 8.078/90, rcgulame!1tada pelo Decre o 11 

2.1 81/097, que estabelece entre outras normas, normas gerai s ele , )]icação elas sa l ÇÕ 

administra tivas previstas na Lei acima citada (Código de Defesa cio Con umidor) . 

Não prospera a alegação do fornecedor da inconstitucional id, le da Lei 
aplicada no caso em tela, pois, o art. 55, caput, estabelece que" a U11iri os Estados J 

Distrito Federal, em caráter co11corre11te e 11as suas respectivas áre . de att 1çr. o 

6 
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at!111i11istrntivo, baixarfio normas relativa!-.~ à produçiio, i11d11strializaçiio, distribuiçfio e 
co11s111110 de produtos e serviços". 

Neste mesmo sentido, o parágrafo primeiro ela Lei nº 8.078/90 di spõe que a União, os 
Estados, O Distrito Federal e os Municípios fiscali zarão e controlarão as relações ele consumo, 
visando o bem estar cio cons11miclor. Os a rtigos 4" e 5º cio Decreto Pederal nº 2. 18 1 /97 
assegura111 à esta Coorclenaclori a Municipal ele Proteção e Defesa elo Consumidor a 
competência para fiscali zar e punir infrações à legislação elas relações de consumo. 

No caso em tela, tratar da prestação de serviços de forma adequada e eficaz, como o 
atendimento rápido e adequado aos consumidores, por parte das lnstitnições Bancárias, é ele 
interesse de toda a coletiviclacle, sendo que o enfoque dado pela Lei 13.400/0 1 e 14.956/05 não 
está a disciplinar a atividade fim da instit-uiçâo financeira ou Sistema Financeiro Nacional. 

Ademais, no mérito, o auhwclo infonna que disponibiliza meios alternativos ele 
atendimento aos seus usuários, porém, isso em nada diminui sua responsabilidade em cumprir 
aquela Lei Municipal/Estadual , posto que, o cliente ou usuário tem o direito de optar para os 
meios convencionais ele atendimento, e o autuado não pode recusar seu atendimento em 
virh1cle desses "canais" alternativos, ou então superar o tempo limite de atendimento perlllitido 
na Lei. 

Não é porque o autuado trabalha com sua "bateria completa" el e caixas e 
conespondentes bancários, que pode superar o tempo limite ele espera elo consumidor em Ji la. 
O Autuado tem como obrigação legal, o cumprimento do tempo limite de espera em fila para 
atendimento, bem como, se organizar e melhorar seus serviços, evitando ·m1cle volume de 
atendimentos em dias após feriados on no 5.0 dia útil de cada mês. onsiclera lo que, essas 
datas são sempre divulgadas previamente pelo 1v1inistério do Planeja iento do gov ·no federa l. 

Verifica-se, ainda, que a má prestação de serviços bane rios com a desi nação de 
pessoal insuficiente para permitir o atendimento ao consumidor le forma rápida eficiente 
provoca ri scos à saúde. Evidente que, ao submeter o consumidor a permanecer, 1 pé, e1 
fi las intermináveis, por horas, impõem aos nsuários, desconforto, p ·ejuízo e constr 11 gimer o 
Hsico e elllocional. E, na qua lidade de fo rnecedores de serviços, o bancos têm o de 
protegê- lo. Não é outra a dicção do arl. 6º, inciso 1, do CDC, senão veja os: 

7 
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" Art. 6º - São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
provocados por práticas no fornecimento de produtos e 
sel'viços considerados perigosos ou nocivos". 

Essa preocupação cio legislador com a saúde do consumidor é tão relevante que 
aparece ai nda no arl. 8°, do mesmo Diploma legal, que dispõe: 

"Art. 8° - Os produtos e serviços colocados no mercado 
de consumo não acanetarão riscos à saúde ou à 
seeurança dos consumidores, exceto os consirlerados 
normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruiçfio, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a 
seu respeito." 

Ressal ta-se que, as duas agências cio autuado situadas nessa cidade, possuíam 
consumidores em grande fila nos caixas convencionais, causando desrespeito e danos ás 
pessoas. O rato é r epetitivo em nossa cidade e isso deve ser c onsideraclo na aplicação ela 
sanção como infração grave. 

Agiu, portanto, a inslihlição fi nanceira, ora autuada, com enorme desrespeito para 
com os cidadãos desta cidade, devendo ser punida pelo descumprimento ela Lei. 

3. CONCLUSÃO 

Com base no acima exposto, verifíca-se in f'ração aos artigos l º, parágrafo 
artigo 2º da Lei 13.400/01 , este último alterado pela Lei 14.956/05, m seu artigo 
PROCON PR n.º 05/2017 e 06/20 18, julgando-se SUBSISTENT < 

088/20 19, aplicando-se a penalidade ele mulla. 

Assim, em làce cio exposto, considerando que o A11to de Infração n at nele a 
todos os requisitos cio Decreto Federal nº 2.18 1/97, sendo observados os criter:J l11íclos 
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pelo art igo 2º "caput" e inciso Ida Lei 14.956/05 e Portarias PROCON PR n.º 05/2017 e 
06/2018 que regula o procedimento para a fixação e dosimet1ia de multas: 

F ixa-se a pena base, no valor ele R$ 619,82 (seisccnlos e dezenove reais e oitenta e 
dois cen tavos), de acordo com o artigo 57 do CDC, devendo considerar o valor mantido de 
mí nimo e máximo, incluindo a atualização co11 fo nne o IPCA-c. 

A considerar que a infração cometida se insere no GRUPO I; que a referida infração gera a 
obtenção de vantagem não quant ilicável e a sua recei ta bruta não fo i informada pelo infrator, 
considerando-se o autuado como Grande Empresa por est imativa, possuindo agravante 
inserida no inciso VI do a1tigo 26 cio Decreto Federal 2181/1997, fixa-se a pena definiti va em 

R$ 54.544,16 (cinqiienta e quatro mil, quinhentos e qua renta e quatro reais 
e dezesseis centavos), lorn:111do-n definitiva:\ míngua de 011 trns c:w tc lns. 

Diante do exposto, determina-se a notificação cio fornecedor, na forma legal, para que 
no prazo ele l O dias recolha à conta do Fundo Municipal de Defesa cio Consumidor, o valor da 
multa arbitrada. 

Na ausência de recurso, ou no caso ele improvimento, caso não vcrifícaclo o 
recolhimento da multa no prazo de 30 dias contados cio trânsito cm julgado ela decisão, 
proceda-se à inscrição cio débito cm dívida ativa, pelo PROCON Municipal, para posterior 
cobrança, com juros e demais acréscimos legais, na forma cio arl. 55 do Decreto Federal 
2.181197. 

Após ser tornada definitiva a decisão, com o trânsito em julgado, proceda-se à 
inscrição ela infratora no cadastro de Fornecedores do PROCON Jvlunicipal, nos termos do art. 
44 Do Código de Defesa de ôl sumiclor. 
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Intime-se, 
Cumpra-se 
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Ofício Nº 050/2020 Pato Branco, em 12 de agosto de 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 440/2020-DL - REQUERIMENTO Nº 1569/2020 

~ Requer ao Executivo Municipal informações sobre o Projeto de Lei nº 126/2020, 
de autoria do Executivo Municipal, que prorroga mandato dos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, de que trata a Lei Complementar nº 74, de 23 de abril de 
2018, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pato 
Branco. 

Visando dar atendimento ao ofício e requerimento supracitado, 
encaminhamos a cópia das atas que elegeram os membros do Conselho Deliberativo do 

Instituto de Previdência dos Servidores - PATOPREV. 

Documentos solicitados em anexo. 

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos. 

- ADEMILSON CÂNDIDG-51 VA 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 



17 dem~lo-de 2019 

--0'.~Y 
~ 

•-1-~,,, ..... ..,_i..~ 
• -1wt;i.J.r,o 

AUOC!.A.-~.ÃO 

"""'°'""" l lli:il( l lC.M_f 

EDITAL OE CO•VOCAÇÃO OAA.5SUl8lOA ECIRAO~OCotWA OA 

AU OCU.ÇÁO l!Ut:WAL DOS PROffS.SORE.S DE PAlO BM'iCO. 

Af<t~ d.J Ancdtç~ ~ OO:t P.Utucn1& P~ E!t"•-co. m \Is.) 

d! IUU Ub.Açtt.1 U~I ruT;1 CO'MIC• º"'º •nociti»'U • 

patk.J'#ro GJ Auta.~~ út~. IU '"'z.V..-1 '" c[J 11 6e )ri\> 

ti. 1019, h t7MS (ü uu.t'...t W11 • 4Kvt ,...hJct) e..::a µ-Ct-i"l 

WT(()C,IÇ."3 • U t]h)l (6etuu:t ta u • vru r~~ c:t 14-VW 

~. rd I~ dJ At l«~;,lo ~ 6::-s Prc/UKltl 6t Plc.'..> S<11ico 

lx~ r.1 Rua Ct-1~ t-\.rl'ot GI Rod'..J, n• 191, 8'ho ~O. ro 
n.rk!po 61 P~ fl r<O, 1 ln de dt.2Mtt 1 utt:1 t11 s.f9./tt.t f*L1.. 1) 

E\U;Gls º'' r~ do t«lltl'°I) üt.i\J.'J'6o d.> PATO PREV; 2) 
Asltl"6V1 Guú . 

uumuM WUMnr.u OE UOSÕJI 10 SD PA·PR. 

t:A ()fllM IH f-... J; I • fl.L;.• IUI li ll- 1I H 1 llO·UU 
W . rUll K I • .... to lW)• • h<"cl 

DUMrA.J.IOOOD! U<lTA(.ÃO 

A\1!.0NU>..-U.\CÃ.O 
PAIOÃOPU !f\<t.U Sii' 21<1ut 

A,....,1~ft ....... kp•'' ""''-..._ .... .,.1nn1D11u 1bUi1 
V..1- l1 !l ltht1l-.~ •~•• kh;;bu ....._.,.,, ,..;bf':u&.~~ 
.,._ ,,..., ... ~ ,..-, .,,~ ... .,. .... ,, . ....... ~· ,_ t"Ji,!!!l" u 
'•--'ttt.c:_,~_. ,, ,....,,..,,,.v.iJ,:.1.~1.7.·, . ..... .-~ 
. ...... ~--w ... -~ .. ...-.. u_. ...... - ..... 
Oll~ l~ftl:.ti1 1.0C tl•~tn t~~,Q~•~õb 
.,..,, ht• ,.........,,. l t li lt lltâ ti h' .. l•t IC!.t~ .,_u d 11fl!.a>~ 

uu •,....... • u •tl'uol• • uu.U "'*""' • r •lh ..... ~ lllb;!o 41 Ptt~ 
t,.--'..,_.,t.~l•~-""- •~ult.t CJIJ1 *'tl"*' t.-!tt.~11~~t. 

..... k-µ-t1. 
1 H lilll'1 1 l ~ÇlJ...,. ..,1 ..... . t.,....__. 61 lJrb;!n ~ 
~lt ~h • ..ur. ... l:l.).1 t» JÜ .... 

~w~-

~S..-; .. lllllWA• Y. ~I 

lldttir.;10...:1 .. _ 
nuunnu MUJ;IOi'AlDC 11o~óa10 SlltPA·l'l. 

I:!.' c-,lr• bl..liolr& fll ·fh~IU}lllt.ll)l 1 Uii llH 

UI. IUtH:J • ~ W,t '"""' 

ca .u T .uto-ro Ol ucn qJ.o 

A\UO~luc:rTA('Ã.O 
ruolO •~Ut.'«t.l.L Jil' umu 

AF;ü!iort~ã,_...fn1 - Ht 1/U l:t~111*4 ..-t. ln i1.• • 41 Ul1 
Wü 11 >:n 11 U!.1~ t t~ 6 llh;h u ~ .. t.t ~ .. 01.aP: .. l!!ldil Çt 
"""'*',._.;:t Jlll~r_..·~\ l1t1 •....,... t1~"''..,..Q '-1 111W•1 t1 

'" ' ... ~lf•hNt 1 ~Jot•h. ua n 11~1 1 .-~n Wnku: 
••1-'~·'·'-~- ..,..,...,..~,_, ... ,, v...,,..,.~,. u-:\,. .,... ,, 
H t...-.,..W.Shltflf~,1*~~1&'Lt.&M 1aa "1I:a~tt.-~IJI 

>.M-. 11n ...... t1>."tl .. .C01l•lt1t#t1 J&l 1IGU"4,~.Ul.1 rt.J~ 
~~ lttPf'.l.otw"ttt1h-l.yw1 ..W.U h ......... ,, ~ 
....,. , , t:t p, .. ,, ''~" .. '' ,&!l•,.. ......, ,. .. ~ '' ua la. 
,.,.,i'\h v1 ... 11 ~l t f;)t h * •' tti'M:t ..,.._, 100 Nlir.L~~ to U. .. Y,1 ~ 
~·~·-~~ • ...,. ..... ...... J.u. ... 

C.,._.l St11hti..~ 0~1t..W-..."'1ll ta~t. .....,.._. 1~ 
..,_,ll 1w~u•1>lt11lt'-tl.llit\,lu cru:t-:i.t.1•~ 11&1b>:iilll. 

Lliuf•~1 Pn'*-•;ht1 1 nt» p.il<.J •p1;U U 1lll !Jd!14 .. al':-.-..,1 
~•""*'- '--~ -f'l. :.u~ Qf-.&111....-.~l4 l.1~uciOt4e. dl 

...... tf'ltl-M 
~ . .. ..... l 41"fM4h ~ '*""tb,.. til~. uir-""" ~ 
~~· ....... • -._, ("' m ... H» ,. 1~ 
lilir:~t";l(tp1I ...., 

....... ~Ut.Ul"llt.Y.I 

b dtClot .. O.C• 
,,,_ 

)IUNICIFO DECORmlE1 \ll YIDA ESTADO 00 PAAANÁ 
Al/TO~IZAÇÃO DE USO DE IUI PO I LICO QUE UITRESI CUU!\AM 
o MU~ICI PIO DP.CO::tmlFJ. VJVID,, '· O Slt~DICATO nos TRARA.1 HA· 
DOR.tS RCMIS OE coao~~EL VIVIO.\ o MUllldPIO OE COi!.ONU VI · 
VIDA.. J.iq;-1 p« d tlrilt ~t~ AVTORJZADO:\, to Sl?:OlCATO OO:i 

TllAll.\LllAl>ORL~ RURAL~ DE r.OAONEL VIVIOA, J'<.""'f' óJlu lr.wi· 
b e> OlPJ sd> n• 7UIU11KOOl-72, com mtc n.:> J.faldpb & C«~I V). 

,.-~ don n ..:t de~ SUlD!CATO. role t.» 1tfmc~1,:b ~ Prul~ 
d:t!<~ td-tt Rtbtltn e.otb&. ,,uddr.t: Jur~.LuM LJÇU\RIO. cckl-nm. pc:b 
pWcl('.Ul:ll lUCllO t, Lbf iU{f.> l~ L~ Jt btct. t"~O. mtd.i.L~!I U k~U 
cood.!'j6'1;;:Cllimoà Plioclt• - O f rcm.tt lu ma dc &...l.orlu(lod!1.so.J: bto 

F~ tco L"9lJQ L-i.1.I T..:> ll1lp 1), f i•d1 Ld Ot-•.l;du J.!.uki;d. OJ:uili 
S.:1.ll'ili ·O AUTOa.JZADO~ 'F" itôtlil» d.> lcbnl ~uu'o!.> ;_~ r.:.> .. ,,. 
ul~ctUcJ ... f<~oAl'°'t~i:·l.(,:< crluon•C•1dt~>),cc:W­
ttcl.caiu~<onín<u{úc•i!~rítu u n:ultWli ~_wu .r;;• IUJ.9 1 W~­
' dlro ck l~cdf!c Q)c~dVMJ.•. lua u tuN. Clksili Tcrcc:n - O pcm;.!c 

.Tc.rm>dt Acoriuçã.> J : Uo~t: Bcc:t P~' h........bffrao m u;:caod: 
U!oth-'t.1 Lllh 1<bJl .ln.1 oJm~JJ.u tJ&1<6«W~,!t,_m p.:riJ· 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

PttlUfO lriº.CIU1U 

Ctl>!• '* ' • ·~· ... , , ' i~;h ~~ u 
Mi~l~UIU fo1 •c'JU (.e Qi,t!~ {\Da.AI(). 

t>llCAtfÃD>w..N~cT~~l~~~=tt:._::~~~ 
~!n fi..t b Ih a..ô1'1 1 Jó lit;Vt;h u '~·e. 0;1~ 1 a..~ a• 
U!t?:Htltl~ln"teC~ll ~Cct.!:1 1"-~~:::u. 

U~(l0:C ....:l~'• fk;ii t~~ ·~b~(.f~ICll~ 
M.1'·Alll: t..;11~ttl.!it~(1U..-C:Up--U.U.IE) 1 

=---~~ee~~~~~:;.'.:=,': ....... ud.rt~.ç-..-
M Jº· U.. râ;b l;il u -.!f 111.!9~1 ,.w c.-&111 ce f .-...J:St 

1 T~Au Pll ~-- ~_. dhh ~ W•·...&u -~..,,...., (t rr,... 11 0;.t 

=~~~;:~.~·u':::::. ::,:=;-,.~,r~~~ 
...- Mou~1tt l"JU~<•~;.c..t.1 r~. nr!di.l&J.'!k1~1 
111 udU,. t 1b t1, • ~ &hb t. U1~ f~::;llfu U11111R;t 1 ,_......._. 
~··i.rl),'4Jlt1 .........,'4 Ull) 1 ""' t riM!1C1M.'lt~ tlt-'l.tle 
~~~µ-.n .r.u;h tuts'_.•COM'ilt~u~•rt'!lr~Qt• 

cc.-.i t... •• ~ •• ~.:;: ~.~~'!'1 ::: .. rtv:=. ·::.!~.) .~.!,!·~;: 
~11 ~~-. tt l~~. '~ ~ • t!.I c'clif t 1 f'rl.'dn ~ '--' 

A.1. •' ·ra1~11w.tl lt.-. J;rt~ut.tu•• Dtcn-'• 
llU~\f1 1t:,~'·C..'t~~-I Cl \';iaf t..ttfb (1 ;. l~h,n'fC!lõU:> 
rMJ.tl, tw 11 ct :....O"":~~ [t r U llJ"IO ~AL 01 nmlA.liiW .. l n.i.oo 00 

~ X>lt QCLUA. 
"'!ir.lltb*"* 

'4.'l nl. &MIOU. 
ltcntl•~t11J.t.kt 

,,. .... , OIOOOlU.UOhº un1t1 

B: 
EdlçAo n° 73E 

MU1'UC1r10 Dl? SAUO.\OEDO IGU\ÇU LSTADO DO rARAtlÁ 
A\' I SO DE LI C I TAÇAO 

PlOCC.SSO t\ 1 llS/2019 
PREGÃO PRE5ENClAl ~·. CrSNl019 

SU,:ili rtit Lei 1r" IOJ2"\>hr"6l Lei n• SUN9l . 
0 8JFTC>. Aq;;:'.JJ(Jo ó nk'v.b1 uro qu!lo.-=..:110 r.oTOs/~1 9, r J ni Czildu ~' r~· 

cmid&Ju d1 Ad::lr.!itrat;lo J.!.aJd ?!L co:Wtr:u dtml(6a rn!.a.i.:N1 co cJJ .. 
1il c u~a.-.uo1. 

'Jlro l>li LICTíAÇAOo Mu;oa Pill:Ç(\ 
A&EJITTJRA:OJ»drc~d:2lll9h U OlllC.UL 

PRAW O~ EUTREGA.! 60 (um.4.t1) Jlu. pode~ m r rocro-p&o. 
rnFOlMAÇÕF.S REFEREITE AO E.DITA~ t:1 S4:mUri> de Ad:ab!.str..ç!.> -
D;r...11~ W r...,?"-, e Uduçk c JJ Pn!..lut J.t..uJ.:i;.ll .J: ~.:J.s.J·: J,, 

I~ l Rei fu i Vtm Bm<t.1::.S. 1"9- Ccc.tnt • Ss-x!Kt do IEUJ.(l:·Pc , lU · 
í.xit r~ll.. (045) lHS'·llM ou pW W: naJWc~.;uscur1"""'~rt~r.ç6cür 

s..w.I:&> l.!PiO. 16& ..,;,& ?.)19, 
>IAUROCESARCE>;O 
Ptcft~ ._!.lo.ki;i.11 





ASSP,ÇfA,_ÇAO 
MUNICl~A.l DE 
PROFESSORES 

----

• .\SSOCI:\Ç.:\.O ~nJll,lCIP:\L DOS PROFESS.ORES 

AMP/Pato Buoco-Pr 

Rna1 Cutanol!nnbo& da Rocha, 187- SA'®.~~ 

Fonu (46)3lli - 9.l6J 

CT\l'J: 80.S7l.874Al00l-S3 

. ~ .. . .... _,..._ 
----



ASSpC~ÇÃO 
MUNICIPAL DE 
PROFESSORES 

. .\SSOCL-\Ç.:\o ~íl.JfüCIPAL DOS PROFESS.ORES 

_.\MP/P:a to Br.aoco-Pr 

Rnu Cul.lnoMnnhoz:'d.a Roc.hs, 187-Siwili\ll:M:Q 

Fonu (46)3!15-~lt\3 

Cl\-PJ: 8D.871.87H100l-53 

Lista de presença da assembleia realizada dia 10 de julho de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO: 389688 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: SOLICITAÇÃO FAZ 
No. Processo : 389688 
Data Processo : 24/08/2018 
Requerente : APP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO 
PARANÁ - NÚCLEO PATO BR 
Fone : 32255798 
Identificador de processo (Internet) : QD9GQ3T 

Assinatura do Requerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO : 15:25:09 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobranco.pr.gov.br no link Protocolo On- line. 
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Municípios do Núcleo 
Sindical de Palo Branco 

Bom Sucesso do Sul 

Chopinzinho 

Clevelândia 

Coronel Domingos 
Soares 

:::oronel Vivida 

Honório Serpa 

Itapejara D' Oeste 

Manguerinha 

Mariópolis 

Pato Branco 

Reserva do Iguaçu 

São João 

Verê 

Vitorino 

APP - SINVICAT<9 V<9S T'RA13ALtlAV<9R'ES EM. EVUCAÇÃ<9 PÚ13LICA V<9 PA'RANÁ 
NúCLE<9 SINDICAL VE PAT<913'RANC<9 

'Ru<N Silvio-Vldai, 720 -fôn.€/(IJ.6)3225 -5798 · FAX (46)3225 -6271 
CNPJ 76 693 225/0001 ·32 

Of. 10/ 18 Pato Branco, 23 de agosto de 2018. 

Assunto: Indicação Membros Conselho Fiscal e Administrativo PATOPREV 

Prezado(a) Senhor(a) 

Vi.mos por me10 deste, encaminhar os indicados que irão 

compor os Conselhos Fiscal e Administrativo do PATOPREV. 

CONSELHO FISCAL 
TITULAR : ELIZETE MARIA FILIPPINI MARfINS 
RG: 4.922.277-7 CPF: 718.220.209-30 FONE: 98800-5936 

SUPLENTE: MARLENE DE FATIMA RUBLO 
RG: 4.025.021-2 CPF: 61-1.502.829-91 FONE: 99119-5287 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
TITULAR: ANA LICE PAGLIOSA 
RG: 1.912.099 CPF: 018.539.279.29 FONE:999298458 

SUPLENTE: MARCIA CRISTINA DAL BOSCO FIORENTIN 
RG: 5.696.147-0 CPF: 019.515.099-60 FONE: 99115-7049 

Certos da atenção e pronta acolhida, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os protestos do nosso 

respeito. 

Ao 
Exmo: Sr. 
Adriano Giovani Pagnoncelli 
RH 
Pato Branco -PR 

Plv~ 
Ana Lice Pagliosa 

Secretária de Assuntos Municipais 
APP Sindicato Pato Branco 

Em Defesa da Escola Pública 

APP-Sindicato dos Trnbalhadores em Educação Pública do Paraná 
Lei Estadual nº 2498 de 17/01/55; Lei Municipal nº 973 de 30/09/54 - CGC 76.693.225/0001-32 
Rua Dr. Sílvio Vidal, 720 - 85505-050 - Pato Branco/PR -Te!. 4!í 3225-5798 /Fax 46 3225-6271 /E-mail patobranco@app.com.br 
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ATA 02/2018 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se 
na sede da APP-Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do 
Paraná, Núcleo Sindical Pato Branco os professores da Rede Municipal 
de Ensino para a realjzação da Assembleia Regional Extraordinária, 
convocada para as dezessete horas e trinta minutos em primeira 
convocação e às dezoito horas em segunda convocação. A assembleia 
foi iniciada com o presidente da entidade Sr. Everson José Lopes, que 
deu as boas vindas aos participante~. na sequencia foi feita a leitura e 
aprovação do Edital de Convocação que constava a eleição dos 
membros para os Conselhos Fiscal e Administrativo da PATOPREV -
Regime de Previdência Social do Municfpio de Pato Branco, conforme 
consta na Lei Complementar Nº 74/2018. O presidente explanou sobre a 
importância de cada um dos conselhos, bem como, a necessidade dos 
mesmos contarem com a participação de servidores do município em 
suas composições. Na sequencia a Prof. Ana Lice Pagliosa fez um breve 
relato sobre as discussões que antecederam a aprovação da Lei 
PATOPREV. Conforme prevê os Art. 74 cabe a APP-Sindicato a 
indicação de dois conselheiros titulares e dois suplentes para compor o 
Conselho Administrativo e com base no Art. 78, dois conselheiros 
titulares e dois suplentes para compor o Conselho Fiscal. Foi 
disponibilizado espaço para os professores presentes se candidatassem 
para concorrer através de voto, sendo que os mais votados seriam os 
titulares e na sequencia os seus respectivos suplentes. Por consenso 
dos presentes, foram indicados os membros titulares e suplentes sem a 
necessidade de votação, sendo a composição conforme segue: 
Conselho Administrativo Titular: A_na Lice Pagliosa, RG: 1.912.099, 
CPF: 018.539.279.29, Suplente: Mareia Cristina Dai Basco Fiorentin, 
RG: 5.696.147-0 e CPF: 019.515.099-60.- Para o Conselho fiscal 
Titular: Elizete Maria Filippini Martins, RG: 4.922.277-7CPF: 
718.220.209-30 e Suplente: Marlene de Fatima Rublo, RG: 4.025.021-2 
e CPF: 611.502.829-91. Nada mais .. havendo a tratar foi encerrada a 
assembleia e lavrada a presente ata que vai por mim assinada Joceli 
Terezinha Pereira, juntamente com · a lista de presença abaixo. Pato 
Branco, 1 O_ de julho de 2018. 

- - ---- - --- ------ . -

L----------- --------------·---

L------------------- ---------
- --------- -- ·--- ----
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Assembleia Municipal Extraordinária das/os Trabalhadoras/es em Educação Pública da Rede Municipa 

de Educação de Pato Branco, Paraná, realizada no dia 10/07 /2018. 

LISTA DE PRESENÇAS 

·NOME RG ASSINATURA 



Assembleia Municipal Extraordinária das/os Trabalhadoras/es em Educação Pública da Rede Municipal 

de Educação de Pato Branco, Paraná, realizada no dia 10/07 /2018. 

LISTA DE PRESENÇAS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMB~EIA REGIONAL EXTRAORDINARIA 

O presidente da ·APP-Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, 
Núcleo Sindical de Pato Branco, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca 
os/as trabalhadores/as em educação sindicalizados/as para a Assembleia Regional 
Extraordinária dos Professores Municipais, a realizar-se no dia 10/07/2018, na sede da 
APP-Sindicato Nycleo Sindical de Pato Branco, sito a rua Dr. Silvio Vida!, 720 La Salle, 
em primeira convocação às 17h30 e em segunda as 18h, com a seguinte pauta: 1. 
PatoPREV, 2. Assuntos em Geral 

se Lopes 
ente 
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ATA 01/2019 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, com 

primeira chamada às 17h30min e em segunda chamada às 17h45min, 

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os professores da Rede 

MLmicipal de Educação de Pato Branco, para discutir pauta referente à 

categoria. Após lido o Edital de Convocação, o Presidente da entidade Senhor 

, Everson Lopes deu inicio a assembleia, com os informes gerais da APP­

Sindicato, em seguida foram abordados os demais itens do edital, sendo: 1) 

Tabela de· percas salariais desde 2015, li) situação do reenquadramento dos 

profissio.nais de educação infanti l na nova tabela de vencimentos do município, 

Ili) licenças especiais não concediclu.s pelo Município aos profissionais da ativa, 

IV) licenças especiais não concedidas aos profissionais aposentados que não 

usufruíram, V) solicitação de encaminhamento para realização de concurso 

público municipal.VI) Indicação de representante para PatoPrev de Josceli 

Terezinha Pereira RG 5.581.344-2. Diante do exposto, ficou acordado que: a 

APP-Sindicato buscará junto ao Município, realizar uma reunião com o Prefeito 

Municipal, Agostinho Zucchi, ou com a senhora Heloí de Carli, atual secretária 

de Educação do Municíp io. Na sequência será feito novo chamamento de 

assembleia pela categoria para exposição do posicionamento do mesmo 

perante a pauta apresentada. Sendo o que havia para deliberar, lavra-se esta 

-. ata que será assinada por todos os/as prP.sentes. Pato Branco, 26 de Abri l de 

2019. 

- - · ·- ·-- -·· ·- · -· ···- ·-·- ··-- -·---·----·- -- ··--···---- · ·- ··- - - --- . 

. - ·- ·---- ·- - ···- ··-·-·----···--··----

. . -----------·-··-----~---------·---



Nº 

1. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 

11. 

12. 

13. 

14. 
15. 
16. 
17. 

18. 

19. 

20. 

21. 
22. 

- ·_,r · :,.. 

~AP~ 
-f.! ~2.'.S:.'::.:.:.. ;' 

"-... f~ 

LISTA DE PRESENÇA A SSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA MUNICIPAL REGIONAL. 

DIA: 26 DE ABRIL DE 2 019 

NOME 

t' "' 1.:-.... 
~ 
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ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPAL DE 
PROFESSORES 

ASSOCIAÇ,\Q ~IUN I Cll'AL DOS PROf<ESSORES 

A~IP/ Pato llra11co-Pr 

Hua: Caetano i\111nhoz da Rocha, 187 - Snmlrngnro 

Fone: (46) 3225 - 9263 

CNPJ : 80.871.87410001-53 

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e dezenove, ocorreu a assembleia geral 

extraordinária na Associação Municipal dos Professores. A presidente Ana Lice Pagliosa 

deu inicio a reunião dando as boas vindas a todos e em seguida passou-se para a pauta 

da reunião, tendo como foco principal a escolha dos novos membros para assumirem o 

conselho administrativo do PatoPrev. Após, foi feita uma breve explanação sobre o que é 

o PatoPrev e como é feita a administração dele. Entre os participantes da reunião, as 

professoras Marines e Ereni colocaram-se a disposição para assumirem os respectivos 

cargos e foram eleitas por aclamação. Então, ficou escolhido como membros 

representantes da Associação Municipal dos Professores: Titu lar: Marines Provensi Albani 

CPF: 639966429-20 RG: 44263211 Telefones: (46).32245725 ou (46) 999363754 e como 

suplente: Ereni Koslinski Redivo CPF: 655467179-04 RG: 4333404-2 Telefones: (46) 

32245707 ou (46) 999315201. A presidente agradeceu a disposição das duas 

professoras. Após, tratou-se a respeito das eleições da nova diretoria da AMP e a 

impor1ância de manter a associação, pois foi comentado sobre a importância da união 

para não perder benefícios, lembrando sobre o piso nacional que não foi pago em 2018, 

portanto, estamos perdendo. E por fim esclarecido que o plano odontológico da Unimed 

não abriu para a AMP, por este motivo não estamos tendo a possibilidade de ofertar aos 

associados. Sem mais nada a tratar encerrou-se a assembléia. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO : 404539 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: SOLICITAÇÃO FAZ 
No. Processo : 404539 
Data Processo : 01/07/2019 
Requerente : APP - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO 

· PARANÁ - NÚCLEO PATO BR 
Fone : 32255798 
Identificador de processo (Internet) : 84B1M6H 

Assinatura do Requerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO : 14:26:52 

Agora você pode acompanhar seu Protoco lo pela Internet acesse 
www .12atobranco.12r.gov.br no link Protocolo On- line. 



Municípios do N(1cleo 
Sindical de Pato Branco 

Bom Sucesso do Sul 

. Chopinzinho 

Clevelândia 

Coronel Domingos 
Soares 

roncl Vividn 

Honório Serpa 

Ilapejarn D' Oeste 

Mangucrinha 

Mariópolis 

Palmas 

Pato Branco 

Reserva do Iguaçu 

Pato Branco, 3 O de junho de 201 cD. 

Ofício 06/2019 

Diretor Presidente Pato Prev. 

Prezado Senhor 

Em resposta a solicitação de inclusão de novos membros no Conselho 
de Administração do Pato Prev, indicamos os seguintes membros: 

Titular Josceli Terezin.ha Pereira. 
Suplente Ana Lice Pagliosa. 

Certos da atenção e pronta acolhida, aproveitamos a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso respeito. 

Everson José Lopes 
Presidente 

Núcleo Sindical APP.Palo Branco 

-~\· ( ~ ''º ~ ?:) ') '":) 
SiioJoiio ~~1.)0 ((,t)'d~.') 

V crê 

Vitorino 

Ao 
Exmo. Senhor 
Adernilson Cândido Silva 
Diretor Presidente Pato Prev. 
Pato Branco/PR 

APP-Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pí1blica do Paraná 

Em Def esa ria Escola Ptib/ic(I 

Lei Estadual nº 2498 de 17/01/55; Lei i\'lu11ici1rnl nº 973 de 30/09/54 - CGC 76.693.225/0001-32 
Rua Dr. Sílvio \lidai, 720 - 85505-050 - Palo Branco/PR - Tcl. 46 3225-5798 /Fax 46 3225-6271 / E-mail patohra11co@;q1p.cum.hr 
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ASSOCIAÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNI C IPAIS 

Ofício n.º 001/AFM 

Ao Senhor 
Ademilson C. Silva 
Presidente do PATOPREV 
Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Prezado Senhor 

Pato Branco, 29 de agosto de 2018. 

Conforme Ata Nº166 de 24/08/2018 em Assembléia realizada na / 

sede da AFM, foram escolhidos os membros para compor os conselhos de 

administração e fiscal do PATOPREV, que assim foram compostos: 

Conselho Administrativo 

Titular: Alana Paula Mulhmann. CPF:053.843.079-60 RG: 981691 21 

Suplente: Fernanda Merlo. CPF:039.380.919-67 RG:4030624 

Conselho Fiscal 

Titular: Cario Henrique Galvan Gnoatto. CPF:OGS.127.769-84 RG:94245940 

Suplente: Gorete Fatima Procopio Colombo. CPF:801 .814.229-72 RG:48203612 

Atenciosamente 



.. 

~~y 
~ 

Ao senhor 

ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPAL DE 
PROFESSORES 

ADEMILSON CANDIDO SILVA 
Presidente 
Patoprev 
Pato Branco - Pr. 

.\ \l l·•/ 1•o11u Ih ~nro-l 'r 

1 u 1, : ( J 6) .1215 - 9ll.J 

Pato Branco, 12 de julho de 2018. 

Assunto: Indicação de membros do conselho administrativo e conselho fiscal do Patoprev. 

1 - Membro Titular Fiscal 
o Nome completo: Edina Sllvia Neris 

• Número de identidade: 4021795-9 
• Número de CPF: 697 .452.269-04 
• Contato telefônico: (46) 999733630 

li - Membro Suplente Fiscal 

• Nome completo: Daniele Marcelino da Rosa Beber 
• Número de identidade: 6589024-0 
• Número de CPF: 029.773.589-60 
• Contato telefônico: (46) 999116103 

1 - Membro Titular Administrativo 

• Nome completo: Tefania Maria Costin Bernartt 
• Número de identidade: 3201287-6 
• Número de CPF: 435.185.089-20 
• Contato telefônico: (46) 999718631 

Ili - M embro Suplente Administrativo 

• Nome completo: Suzana Vasconcelos Battistin- { 
o Número de identidade: 8164592-2 
• Número de CPF: 029.468.099-35 
• Contato telefônico: (46) 991021896) 

Atenciosamente, 

Ana~agliosa 
Presidente. 
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ASSOCIAÇÃO 
MUNICIPAL DE 
PROFESSORES 

ASSOCIAÇ,\Q MUN ICIPAL DOS PROFESSOR ES 

cfürn: Caetano i\lunhoz lia Roc ha, 187 - Sn ml>ugn ro 

Fone: (46) 3225 - 9263 

CNPJ: 80.871.874/0001-53 

Pato Branco, 04 de março de 2020. 

INDICAÇÕES DE REPRESENTANTES DO PATOPREV. 

No dia 28 de fevereiro de 2020 realizou-se assembleia na sede da 

Associação Municipal dos Professores, sendo uma das pautas a eleição das 

novas representantes do PatoPrev, ficando definido Claudia Maria Scopel da 

Silva Ferreira (RG: 5.008.875.8 CPF:855597259-00 Telefone (46)984083652) e 

como suplente Marinês P. P. Albani (RG:4426321-1 CPF:639.966.429-20 

Telefone (46)99936-3754). Segue em anexo a cópia da ATA registrada em 

assembleia. 

Atenciosamente, 

A Dire.ção. 



r?âuUl'~~~~i?~91?~~ 
Estado cio Parnn:1 

Oficio nº 27 /2018-DA 

Pato Branco, 28 de agosto de 2018. 

Senhor Presidente: 

A Câmara Municipal de Pato Branco, por meio de seu Presiden te, indica os 
representantes para compor os Conselhos de Administração e Fiscal d o Patoprev, conforme 
segue: 

CONSELHO NOME CARGO LC 74/2018 

Bárbara Santos Klein Titular Alínea b, inciso II 
Conselho de do art. 76 

Administração Gean Geronimo Dranka Suplente § 1 ° do art. 76 

Ronaldo Roldão Titular Inciso II do art. 
Conselho Fiscal 80 

Eliana Scariot Amorim Suplente § 1 ° do art. 80 

Encaminha mos cópia dos Certificados de conclusão de Curso Superior de cada 
um dos indicados na tabela acima. 

Atenciosamente. 

Joe(Çjf]) 
Presidente 

Senhor Ademilson Candido Silva 
Diretor Presidente do Ins tituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pato 

Branco - PATOPREV 
Pato Branco - Paraná 

Rua Arariboia, 491 - Fone: (46) 3272-1500 - 85501-262 - Pato Branco - Paraná 
site: www.camarapatobranco.com.br - e-mail: leglslallvo@camarapatobranco.com.br 



SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

CEP. 85506-390 - TEL. (046) 3224-6441 
Travessa Borges, 200 - Bairro: Bonato 

sindservemuni@hotmail.com 
CNPJ: 80.873.557/0001 -76 

Aos Cuidados de Márcia 

O Sindserve vem através deste oficio informar que na data 20 de julho 2018 em 
Ata Nº 119 em Assembleia foi escolhido pelos funcionários os seguintes nomes 
para fazer parte do conselho fiscal e conselho administrativo do Pato.Prev. 
Para o c~eltiQ_fis~: Paulo Ricardo de Souza Centenaro CPF: 051.519.429-
80 RG: 9733510-9 Data de Nascimento: 17/08/1989 Contato: (46) 9 9922-1226. 
Suplente: Jose Carlos Martins Pinto da Silva, CPF: 572.752.709-00 RG: 
13916943-3 Data de Nascimento: 29/03/1965 Contato: (46) 9 9119-8654. 

·Conselho Administrativo: Cássio Aurélio Teixeira, CPF: 065.835.529-57 RG: 
968822-54 Data de Nascimento: 14/03/1990 Contato: (43) 9 9912-6642. 
Suplente: Juliano Martins da Silva, CPF: 036.014.539-67 RG: 6.863.908-5 Data 
de Nascimento: 21/02/1982 Contato: (46) 9 99111-7963 . Sendo assim esta 
informado os nomes que fazem parte do Conselho Fiscal e Administrativo do 
Pato.Prev. 

Atenciosamente, 

Presidente do Sindserve Data: 27 de agosto de 2018 

~ ti 1 '\ • ,,.º 1·11)/1j1jf'Q 
'' l i~' n1\PM Ol: Pi• , '' v 
'" •. ,. 7 1000·1 -.6 CNIJ,I f\O.H!:t!:.,) • -t 



Ofício Nº 051/2020 Pato Branco, em 12 de agosto de 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 359/2020-DL - REQUERIMENTO Nº 1324/2020 

~ Requer ao Executivo Municipal cópia das atas de reuniões do conselho 
deliberativo da PATOPREV, que tratou sobre o Projeto de Lei Complementar 
nº 5/2020, no que diz respeito ao aumento no percentual da alíquota de 
contribuição dos servidores públicos municipais. 

Ofício nº 412/2020- DL - REQUERIMENTO Nº1482/2020 

~ Requer seja oficiado ao PATOPREV, solicitando cópia da ata com os 
membros representantes no Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
da PATOPREV, que tratou sobre o encaminhamento a esta Casa Legislativa, 
do projeto de lei complementar nº 5/2020, que pede alteração da alíquota de 
contribuição dos servidores municipais. 

Visando dar atendimento aos ofícios e requerimentos supracitados, 

encaminhamos cópia das respectivas atas, onde foi COMUNICADO para os Conselhos, e 

não DELIBERADO, por tratar-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, visando adequação da legislação local ao que dispõe a Constituição Federal, 

concernente a adequação das alíquotas de contribuição dos servidores municipais. 

Encaminhamos os documentos solicitados, informando que todas as atas dos 

conselhos são publicadas no site oficial do PATOPREV, www.patoprev.org, para consulta. 

/ 

Colocamo-nos à disp 

--
ADEMILSON CÂND 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 



ATA 01/2020 - CONSELHO 
DELIBERATIVO: 

- PRESTAÇÃO DE CONTAS 

- REFORMA DA PREVIDÊNCIA 



Ata 001/2020 - Reunião Extraordinária 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2020, às 09hOOm (nove horas) reuniram-se via remotamente, 
com plataforma de reuniões web, os membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração, 
nomeados pela Portaria n!? 180, de 18 de março de 2020, publicada na data de 23 de março de 2020 
para deliberações e outras discussões. Do Conselho de Administração foi confirmada a presença de 
Cassio Aurelio Teixeira, Elizandra Kovalski Nunes da Si lva, Gean Geronimo Dranka, Ademilson Candido 
Silva, presencialmente estavam os membros Ana Lice Pagliosa Ulkowski e Alana Paula Mulhmmann, 
remotamente os membros do Conselho fiscal Paulo Ricardo de Souza Centenaro, Elizete Maria Filippini 
Martins, Julli Rebonatto, Pricila Calegari, Carlos Henrique Galvan Gnoatto, Ronaldo Roldão, e Edina Silvia 
Neris. Pauta da reunião: prestação de contas de gestão de 2019 e apresentação do Projeto de Lei de 
Reforma da Previdência. O Presidente do Instituto, Ademilson Candido Silva, iniciou a reunião dando as 
boas vindas apresentando os assuntos a serem discutidos nesta reunião, fa lando que a primeira parte 
seria a apresentação do relatório de Gestão 2019 para a aprovação de ambos os Conselhos, e que na 
sequencia seria explanado sobre o projeto de lel da reforma; que devido ao prazo de prestação de 
contas até 31/03 e as restrições de reuniões devido a pandemia COVID19 faz-se necessário a 
apresentação neste formato de reunião. Ademilson Candido Silva explanou sobre cada etapa da 
apresentação/relatório de Gestão, abordando as metas, as estruturas administrativas, os envolvidos 
pelo RPPS, as participações dos servidores do Patoprev em cursos durante o ano 2019, sobre o 
monitoramento dos acessos no site do Patoprev, as consultorias contratadas, os questionamentos ao 
Tribunal de Contas do Paraná, a regularidade perante aos órgãos, principalmente a CRP, que se não 
estiver válida bloqueia os repasses de recursos para o Município, a prestação da conta aprovada por 
unanimidade pelo Tribunal de Contas do Paraná no ano de 2019 do exercício de 2018, sobre os 
processos de compras realizadas em 2019, sobre o cálculo atuarial, sobre os imóveis recebidos para 
aporte de déficit em 2019, sobre as gratificações pagas pelo Insti tuto, sobre as arrecadações de 
contribuições, sobre as transferências de recursos da taxa de administração e as despesas pagas com 
estes recursos, sobre os rendimentos das aplicações de 2019, sobre o patrimônio do Patoprev, sobre a 
meta de rentabilidade, sobre o orçamento empenhado e executado em 2019, entre outros aspectos 
abordados, apresentando os resultados para os conselheiros, e que o relatório será enviado para análise 
e aprovação. O Presidente frisou que se tiver alguma sugestão de melhoria no relatório ou na gestão, 
estamos sempre abertos para mudanças e aperfeiçoamento. Em seguida o jurídico do Patoprev 
Vanderlei Ribeiro da Silva, iniciou se apresentando, e passou a explanação do projeto de lei da reforma 
da Previdência neste município a ser encaminhado para o Legislativo Municipal para debate e 
aprovação, falou do déficit atuarial atual e da necessidade de reforma, sobre a alteração dos 14% de 
alíquota dos servidores enquanto estiver déficit, que há a necessidade da reforma, assim como a União 
já tomou as medidas, o Estado do Paraná também j á fez as alterações, vendo dessa forma a necessidade 
de reforma no Patoprev, para que no futuro possamos ter uma previdência que todos os servidores 
consigam ser atendidos. Comentou sobre as novas regras, referendando as regras da União, que o 
Estado também referendou. Que as regras anteriores ainda estão vigentes, até aprovação da emenda a 
Lei orgânica e da Lei Complemehta r no Legislativo Municipal que contará com novas regras, e com 
regras transitórias para aqueles que estavam próximos conseguir o benefício. Que na nossa reforma 
estamos referendando integralmente a EC 103/2019 que é o que a União adotou, que o mesmo valerá 
para o nosso Instituto, frisando que a alfquota progressiva só cabe para RPPS que não tiver déficit, e 
como temos déficit, a alíquota será de 14% para os servidores, falou que no projeto de lel traz sobre a 
contribuição ordinária, sobre a contribuição extraordinária, revoga integralmente todas as regras 
transitórias, e cria nova regra (conforme EC 103), sobre o abono de permanência que vai depender de 
outra lei ordinária para regulamentar, e que se esta lei não for criada, fica tacitamente revogada o 
abono de permanência, Vanderlei frisou que enquanto estiver déficit atuarial não poderemos ter uma 

\ 
\ 

contribuição menor do que a União definiu; que futuramente teremos alterações na nossa l:e( \\ 
Complementar 74/2018 e outras legislações para adequar as regras da reforma, como a P!7vidência ~ 

complementar; aberto para questionamentos, os conselheiros fizeram indagações sobre a contribuição ~·,, · 
complementar, como ficaria antes de ser aprovada a lei que regulamente, ao qual foi respondida por _ 
Vanderlei. Mareia pediu que os Conselhos analisassem o relatório de Gestão 2019 e emitissem o parecer 
a ser entregue no Patoprev, que será encaminhado para a Prefeitura e par sa Legi 1 tiva . Nada 
mais havendo a tratar, encerra-se esta reunião. Eu, Mareia Girardi Scopel lavrei e 

:it~ente ª:ª·seguida pela assinatura dos demais,membros presentes. w~ <j~-'X.,~ f ' \>.'~ 
1J~ureJ1õre1n~ . 6 0 

/\/~ -{./ 1,/, 
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--

~demilson Candido Silva 
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NOVAS REGRAS RPPS 
SERVIDOR PÚBLICO 

Ademllton Cândido da Silva 
V• nderlt l Ri beiro d• Siiva 

•bril/2020 

\ 

PATt© PREV =~-=~ 
~ 

DÉFICIT ATUARIAL 

\ 

27/04/2020 

PATlmPREV :::::::::::-
• Novas Regras de Aposentadorias e Pensões 

• Emenda Constitucional nº 103/2019 

• Referendado pelo Estado do Paraná 

Cenário Atual do Patoprev 

Visão Gera l de Hoje 

0 • LC nº 74/ 2018 

• Necessidade de Reforma 



O objetivo do Projeto de Emenda à 
Lei Orgânica e da Lei 
Complementar, tem por premissa, 
estabelecer novas regras para o 
Regime Próprio de Previdência 
Social • RPPS, do Município de Pato 
Branco - PATOPREV, na busca pela 
sus tentabilidade do atual s istema 
previdenciário municipal, em 
conformidade com as novas regras 
estabelecidas p el a Emenda 
Constituc ional n• 103/2019, de 1 2 de 
novembro de 201 9. 

NOVAS REGRAS 

Referendar 
Regras da 

~ União/Estado 
do Paraná. 

\ 

27/04/2020 

º" 
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l~1cWlpc..u.o.H 10 

PROJETO LEI ORGÂNICA 

ART. 2•-
CRIA SESSÃO PREVIDEllCIA DO SERVIDOR 

ltlSERE ARTIGO 60-ATUAU2A CONCEITO DA NOVA 
PREVIDEtlCIA 

INSERE ARTIGO 60·A- NOVAS IDADES 65 E 62 ANOS, 
M/H, COM REDUÇÃO DE 5 ANOS PROHSSOR 

INSERE 60·8-CRIA NOVAS REGRAS TRANSfTÔRIAS 
PARA BUSCAR A INTEGRALIDADE: 

Inciso I ·Pontos (tabela progressiva) 
Inciso li· Ped&clo de l OOY.do tempo que nlta 
Inciso Ili-aposentadoria e.speclal com uigfnci• 
de Idade + conlllbui~o = 86 pontos 

o municlplo podera Instituir contribuição í 
.,rtraordlnlrla, por melo de lel ordlnlria 

2 

( 
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27/04/2020 

Olrello adquirido: ttS regras de aposentadori11 e pmâo permanecem 
as mesmas para os que já recebem obmficio ou já cumpnram os 
requisitos. 

Regra de transição RP.PS . 
~ S~f".!dotes_ da Unlã~ - 2 · . • -
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PROJETO LEI COMPLEMENTAR 

M. J t • Ctia rt&ta de apostntadori1 da ttcY'JA PREVIOUiOA 
lnciso l 

Idade 6S • 6l H/M-com redu1iode 5 •nos pm 
m11lnl1•0 

[)Jifncla mlnrm1 de lS anos de coritn'bu!.çJo com 
ciltufo do btntfkJo dt '°~sobre mtdl1, dt.tde 
07/lS94. com 1<rfsómo dt2~ p1r1 ud1 ano de 
conlribuftio que ou der 20 anos. 

Tn t• d;u ativtd1des up1cl1is, com Wlêncla de Idade 
mlnlm1 dt60 anos.lS dt tft1f-11upostçJo, 10anosde 
1tM'o pUbCco e s no ülUmo 0110 
RtdvrJod t S anos pi ra pro re uor 

Incho li 
PNE, t_nquanto nio rar dls<lpCnada por ltl lonl 
t1pK1ll<1, Ou YJltndo 1 LC.142/lOU. que 
b11!nmtnte tXiJt tempo dt se~o t ttmpo no tllllmo 

º"'º 
• PNE Portadorts de Ut-<us:dadt-s 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR 

Art. 1! · estabelece conío1mldade com a lei 
01gãnlca 

Art. 2t • Rele1enda a alteração Integral da EC 
103/2019 
Inciso 1- referenda a alteração e fe tuada no 
artigo 149 da CF: 
a) allquota prog1essiva se não houver déficit 
b) contribulçio 01din:lria acima de 1SM para 

lna tivos 
cont1ibulção extrao1diná1ia para cobrir 
déficit 

27/04/2020 

Inciso ll -1evoga Integralmente todas•• regras 
1anslt61ias que ga rantiam integra Ilda de 
aquelas condições - art. 2•, 6• e 6•·• da EC41 e 

art.3• da EC47 

Regra Geral Art. 10 EC 103/20il9 

REGRA GERAL - art. 10, § 1°, I 

SEXO IDAOE lEMPO 0( SERVIÇO C.ARCiO 
MllUMA (ONTRIBUIÇo\O PÚBUCO EffTIVO 

li 65 25 anos 10 anos 5 anos 

~ 62 25 anos 10 anos 5 anos 



Atividades Especiais - Art. 10 EC 103/'2019 

REGRA GERAL - art. 10, § 2°, li 

IDADtMfh WA ru..11001 SIAYt(O • úa 1co CAJ:GO U"mVO 

EO 

CONTIU6UiÇÃ"o 

lS • llrO\ 10 t AOi h ""' 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR 

Art. 42 • CÁlCUlO DO BENEFÍCIO, estabelece 
que será utilizada a média aritmética simples 
dos salários de contribuição, desde 07 /1994, 
correspondente a 100V. de todo o período 
contributivo (não descarta mais 20% das 
piores contribuições) 

Art. 52 TRATA DA PENSÃO POR MORTE - O 
benefício será pago valor equivalente a 50% 
+ 10% para cada dependente, até limite de 
100% 

anteriormente era lOOV. 

Professores - Art. 10 EC 103/2019 

REGRA GERAL- art. 10, § 2º, 111 
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PROJETO LEI COMPLEMENTAR 

Art. 6! -DIREITOS ADQUIRIDOS 
Até a data da alteração desta LC, vale ainda 
as regras anteriores 

Art. 72 - Abono de permanência 
Ainda tem direito quem completar os 
requisitos até a data da aprovação desta LC 
· vai exigir que nova lei ordinária seja 
aprovada estabelecendo critérios para 
concessão 
- se não houver lei local, fica tacitamente 
evogado o abono de permanência 

27/04/2020 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR 

Art. 8Q - Estabelece 14% de 
contribuição dos funcionários (ativos e 
inativos) 

Art. 9Q - mantém a contribuição de 
14% do município 



ATA 05/2020 - CONSELHO 
DELIBERATIVO: 

- NA REUNIÃO FOI MENCIONADO O 

DESMEMBRAMENTO DOS PROJETOS 

DA REFORMA - TRAMITANDO 

SOMENTE 14% 



Ata 005/2020 - Reunião Ordinária 

Aos treze dias do mês de maio de 2020, às 13h30min (treze horas e trinta minutos) reuniram-se 

remotamente, via plataforma de reuniões web a Diretoria Executiva representada por Ademílson 

Candido Silva e os membros. do Conselho de Administração, Gestão 2018/2020 nomeados pela 

Portaria n!l 180, de 18 de março de 2020, publicada na data de 23 de março de 2020. Foi 

confirmada a presença de Ademilson Candido Silva representante do Patoprev, Cassio Aurelio 

Teixeira representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, Elizandra Kova lski Nunes 

da Silva representante do Poder Executivo, Gean Geronimo Dranka representante do Poder 

Legislativo, Alana Paula Mulhmann representante da Associação dos Funcionários Municipais, 

Claudia Maria Scopel da Silva Ferreira representante da Associação dos Professores Municipais e 

Ana Lice Pagliosa Ulkowski representante da APP Sindicato. Participou também na qualidade de 

ouvinte a nova Diretora Administrativo Financeiro Karolyne Rubia Zanini Rebonatto Dosciatti. 

Mareia Girardi Scopel apresentou um resumo do cenário político-econômico atual, as 

perspectivas para o mercado devido às crises biológica, econômica e política que o país enfrenta e 

ainda sobre a incerteza quanto ao tempo de recuperação da economia. Posteriormente, explanou 

sobre o desempenho dos investimentos efetuados, que resultou em uma rentabilidade positiva 

em torno de R$616.000,00 no mês de abril de 2020. Em seguida, seguindo as recomendações do 

Comitê de Investimento, optou-se por uma posição mais conservadora, investindo principalmente 

em rend a fixa. Após discussões e análises o Conselho de Administração decide as seguintes 

alocações no mês de maio/2020: R$ 500.000,00 no Fundo BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA 

,+ALOCAÇÃO ATIVA, R$ 700.000,00 no fundo CAIXA ECONOMICA RENDA FIXA IRF-Ml+ TÍTULOS 

PÚB, R$ 200.000 no fundo CAIXA FIC ALOCAÇÃO MULTI MERCADO e o restante, 

aproximadamente R$300.000,00 no CAIXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATEGICA. Este mês o 

Conselho de Administração decide que o valor destinado ao pagamento de benefícios seja 

resgatado do fundo BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA IMA-B 5 LONGO PRAZO até o limite do 

pagamento dos benefícios. Quanto às consignações do PATOPREV, se houver saldo de valor 

significativo, o Conselho Administrativo decide pela aplicação no Fundo BB Previdenciário Renda 

Fixa Fluxo, e resgates conforme os pagamentos das retenções. Quanto às retenções das 

contribuições previdenciárias para o RPPS dos inativos do PATOPREV, o Conselho Administrativo 

decide pela aplicação no CAIXA ECONOMICA RENDA FIXA IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS. O ·valor que 

se refere à taxa de administração, o Conselho Administrativo decide que mantenha aplicações no ,~~ 
Fundo BB Previdenciário Renda Fixa Fluxo e os resgates sejam feitos conforme necessidade l..P' 

administrativa. Tendo em vista que o Poder Legislativo Municipal de Pato Branco repassa o valor 

devidó ao PATOPREV normalmente em data que antecipa-se à reunião do Conselho de 

Administração, o Conselho Administrativo decide que a aplicação deste valor obedeça aos moldes 

estipulados na última reunião precedente. Posteriomente, Ademilson Candido Silva explanou 

sobre a entrada da servidora Karolyne Rubia Zanini Rebonatto Dosciatti na Diretoria Executiva da 

Patoprev nomeada Diretora Administrativo Financeiro conforme Portaria n2230 de 2020, ainda 

conforme a Portaria n2 231 de 2020, a servidora Mareia Girardi Scopel foi nomeada Diretora de 

Benefícios. Em seguida, foi ressaltado que como até o momento não havia ninguém nomeado 

para a Diretoria de Benefícios, o Comitê de Investimentos estava sendo composto 

provisoriamente por 02 membros do Conselho de Administração ao invés de 01 membro, ~-a 

entrada da Diretora de Benefícios, apenas o membro Cassio Aurelio Teixeira do Conselho de 

Administração continua compondo o Comitê, já que esse foi indicado primeiro pelo Conse~r­
fim, Ademilson informou que iniciou-se os debates na Câmara referente a alt~· 

. \- J./.· 



Complementar nº 74 de 2018, devido às alterações oriundas da reforma da previdência. A data da 

próxima reunião do Conselho Administrativo ficou definida para 17 de junho de 2020, às 

13h30min, neste mesmo local. Nada mais havendo a tratar, encerra-se esta reunião. Eu, Afana 

Paula Mulhmann b'/& m Ílit141 71u._lfnpJiifavrei e assinei a presente ata, seguida pela assinatura dos 

demais membros presentes. 

n nte do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

Elizan~i Nunes da Siiva representante do Poder Executivo 

~ o iN.:t.:presentante do Poder Legislativo 

~tt?Z-~~/'~;~ 
Cla~::ªi:ºP!Z~:rreira representante da Associação dos Professo1·es Municipais 

An~ Lice Pagliosa i@»'~epresentante da APP Sindicato 
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PA,,~PREVkl_sli~lode Pmld"1clilc!osSuV:c!om ~ Púttros MonWp2'$ da Pilo Bw.r.o 

Ata 005/2020 - Reunião Ordinária 
CONSELHO FISCAL 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, reuniram­
se virtualmente, os membros do Conselho Fiscal, Gestão 2018/2020, nomeados pela Portaria 
Cento e Oitenta, exarada pelo Exmo. Sr. Prefeito Augustinho Zucchi , publicada na data de vinte 
e três de março de dois mil e vinte, sendo eles Paulo Ricardo de Souza Centenaro 
representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, Carlos Henrique Galvan 
Gnoatto representante da Associação dos Funcionários Municipais, Elizete Maria Filippini 
Martins representante do APP Sindicato, Julli Rebonatto representante do Poder Executivo, 
Pricila Calegari representante do Poder Executivo, Edina Silvia Neris representante da 
Associação dos Professores Municipais·, Ronaldo Roldão, representante do Poder Legislativo. 
O Presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas ao colegiado e comentou que devido a 
situação do coronavírus estaríamos realizando a reunião no ambiente virtual, pois conforme a 
Portaria número seis de vinte e três de março de dois mil e vinte, publicada pelo Instituto Pato 
PatoPrev, a qual suspende reuniões dos Conselhos de Administração, Fiscal e Comitê de 
Investimentos na sede do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, como 
medida de enfrentamento à pandemia provocada pelo novo Coronavírus (Covid-19) a reunião 
presencial não poderia ser realizada. Carlos comentou que o Instituto PATOPREV encaminhou 
os relatórios das prestações de contas referente ao mês de abril, por e-mail , e os mesmos foram 
disponibilizados aos demais conselheiros, para análise. Foi aprovado os relatórios referentes 
ao mês de abril do corrente ano. Neste momento foi adicionado a reunião o Presidente do 
Instituto de Previdência, Ademilson Candido Silva e a Diretora Administrativa Karolyne Rubia 
Zanini Rebonatto Dosciatti. Paulo questionou sobre a reforma que foi encaminhada para a 
câmara, aonde os servidores estão questionando sobre a vida útil do Instituto PatoPrev, que .a 
princípio falava-se em 35 anos e atualmente foi divulgado a vida útil de 16 anos. Ademilson 
comentou que para implantar o Instituto de Previdência foi feito um estudo de viabilidade, aonde 
foi analisado se era viável a implantação ou não, o primeiro cálculo atuarial foi feito em 2015 
quando era discutido o projeto com a projeção de receitas e despesas em 35 anos. Acontece 
que com o novo cálculo atuarial o mesmo apontou uma vida útil de 16 anos devido a situação 
atual, quantidade de servidores inativos e valor previdenciário repassado ao Instituto. 
Comentou ainda que atualmente o repasse previdenciário está em aproximadamente em R$ 
1.600.000,00 e a folha está aproximadamente em R$ 600.000,00, tendo como tendência futura 
igualar o valor arrecadado com a folha, passando a ser utilizado o valor atualmente guardado, 
aplicações e rendimentos. O cálculo atuarial realizado pelo Banco do Brasil, aponta um cenário 
pessimista, de que em 16 anos igualaria a receita e despesa necessitando que de aportes da ('\ 
Prefeitura para a manutenção do regime de previdência. Comentou também sobre a reforma ~ 

da previdência. Paulo questionou sobre a o porquê de não aplicar da base nacional dos 

percentuais de desconto e porque que precisa ser especificadamente os 14%. Ademilson ~ 
comentou sobre a tabela progressiva da união, que se o Instituto aderir pode incidir os 
percentuais entre 7,5% a 22%, porém nos salários dos servidores do Município iria incidir o 
percentual de até 19%, devido a limitação do teto salarial do Prefeito. Ressaltou que a tabela 
progressiva, foi instituída para a união, para se ter a alíquota efetiva, devido a faixa salarial dos 
servidores federais serem maiores do que dos servidores municipais. Os 14% é referente a ! 
uma emenda constitucional , aprovada em novembro de 2019, a qual informa que enquanto 
houver déficit atuarial nos regimes de previdência dos municípios, os municípios não podem 
cobrar menos do que os 14% da alíquota efetiva da união. Paulo solicitou que fosse 
encaminhado essa redação que informa sobre a alíquota de 14%. Ademilson ainda comentou 

/(i' ' <~ .) 



sobre a aprovação da alteração da alíquota para 14% por parte da câmara, sendo necessário 
a aprovação até 31 de julho do corrente ano, uma vez que caso não aprovado será bloqueado 
a certidão negativa de débitos, causando bloqueios de recursos, convênios, etc. Ressaltou 
ainda que será realizado um estudo da tabela progressiva, a possibilidade de aumento da 
contribuição da alíquota patronal por parte da Prefeitura, a implantação do regime 
complementar da previdência, sendo esta vantagem para o servidor, para a Prefeitura e para o 
Instituto. Ademilson explicou sobre o regime de previdência complementar. Paulo questionou 
sobre o tempo para o desenvolvimento do estudo. Ademilson comentou entre 90 dias, sendo 
contratado uma consultoria especializada, para desenvolvimento do projeto, bem como, 
reuniões com os servidores e vereadores. Paulo questionou sobre os servidores que estão 
aposentados acima do teto do INSS, essa diferença eles recolhem para o Patoprev. Ademilson 
comentou que atualmente, os servidores inativos com beneficio maior que o teto do INSS 
recolhem referente a diferença do teto do INSS, com alíquota de 11%, após a aprovação da 
alteração da alíquota passara a ser 14%. Depois da reforma aprovada, o servidor inativo 
aposentado irá contribuir a partir de um salário mínimo, sendo uma disposição da reforma 
constante na legislação. Paulo comentou sobre a importância da aprovação da reforma e que 
precisa ser levado em co Slãêíã'Çã~ a faixa salarial dos servidores, uma vez que trará 
benefícios para todos, ervidores, Pr feitura e o próprio Instituto. A próxima reunião do 
Conselho Fiscal ser~r lizada no di 30 de junho de 2020, às 8h30min. Sendo esses os 
assuntos Paulo iéar o de So Centenaro, Presidente do Conselho Fiscal, encerra a 

u...-Y•~Y .... s e cinquenta minutos e para constar, eu, Carlos Henrique 
-+-.,..___,,__-#--__ , lavrei assin · a presente ata, seguida pela assinatura 

TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

eris - ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS 



A pauta e lista de presença da Reunião Ordinária do Conselho Fiscal - data 
26/05/2020: 

Presença I Assinaturas 

/ Pa Rieardo de S uza Centenaro - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
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Carlos Henrique Galva 
MUNICIF? S 

RES MUNICIPAIS 

- ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 

Ronaldo Roldão - POD R LEGISLATIVO 



CONSELHO FISCAL 

PARECER REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Exercício de abril do ano de 2020 

CONSELHO FISCAL 

Os membros do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Pato Branco - ·PATOPREV, no exercício de suas atribuições legais 

estabelecidas na Lei Complementar número 74 de 23 de abril de 2018, artigo 81, inciso 

li, e após examinarem a Prestação de Contas do Ordenador de Despesas relativa ao 

mês de abril de 2020, aprovam sem ressalvas o balanço financeiro e orçamentário. 

eris - ASSOCIAÇÃO 
SORES MUNICIPAIS 

Carl Henrique a an Gnoatto -
ASSO !AÇÃO DOS UNCIONÁRIOS 

MUNICIP IS 

entenaro-
ÚBLICOS MUNICIPAIS 

9lffet~Ç{1~F.I~ .o~M ~rt. APP ~i~ 11Wnffv a lílS -
SINDICATO 

Ou~ -f()aL_ . 
Pricila CalegaVi=' POB~XECUTIVO 

Vic -Pr idente 



Ofício Nº 052/ 2020 Pato Branco, em 12 de agosto de 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 359/2020-Dl - REQUERIMENTO Nº 1328/2020 

~ Requer ao Executivo Municipal que informe quais os terrenos da Prefeitura 
foram transferidos para o PATOPREV, enviando cópia das matrículas. 

Visando dar atendimento ao ofício e requerimento supracitado, 

encaminhamos cóp ia das matrículas dos terrenos, que foram transferidos para o Instituto 

de Previdência. 

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos. 

ADEMILSO 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 



1° SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

Rua Paraná. nº 1.027 · Trevo da Guarany. Pato Branco. PR. Tel. (46) 3225. 6~00 

1 º Ofício . 
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

Comarca de Pato Branco/PR 
Rua Osvaldo Aranha, 697 

CNPJ N.° 77.700.78110001-09 

TITULAH 

Elice Soares Ribas 
CPF 603.278.559-91 

24 de oulubro de 2012. 

REGISTRO GERAL C'~~:A=1 

MATRÍCULA N° 46.152 .c&::J 
IMÓVEL URDANO: Lote nº 03 dn quadra u• 1585 - RESERVA MUNICll'AL, si ln à Rua Pedro Soares, 
nesta cidade e Comarca de l'eto Dronco, contendo a área de 2.264,57m' {DOIS MIL DUZENTOS E 
SESSENTA E QUATltO METROS CJNQUENTA E SETE CENTÍMETROS QUADRADOS), sem 
bcnfcitoriM, dentro dos seguintes limiles e confrontações: NORTE: Confronta com Chácara 06, lote 26 do 
Núcleo Bom Rcliro, medindo 43,95m; SUL: Confronln com Run Pedro Soares medindo 43,9m'; LESTE: 
Confrontn com lote 04, medindo 52,36111'; OESTE: Confronta com Lote 02 - Reserve Municipal, medindo 
50,75 m'. As medidos e confronlações foram fornecidas pelns parles conlratantes de ncordo com o 
provimento n'60/05, capitulo 16, seçilo 4, item 16.4 .) e seguintes de 06.01.05, as quais ossumirnm inteira 
rcsponsabilidnde pelo suprimento. Rcf. Mnt, R.1 o R.2-43.933 do livro nº 02, deste Oficio. 

PROPRIETÁRIA: PJPT ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
Pessoa Jur(dicn de Direito Privado, com sede na Rua José Loureiro, nº ,600, Curitiba-PR, inscrita no 
CNI'J/M.F sob nº 05.480.563/0001-48. · 

AV-1/46.152 - Confonnc abertura de mntrlcula ncimn, constou como proprietária n pessoa jurlclicn PJPT 
Administração de Bens Próprios o Pnrticipnções Ltdn, quando o correto é: PROPRIETÁIUO: 
MUNICÍPIO DE PATO DRANCO, pcssoajurídien de direito público, com sedo na Rua Cnramuru, Pato 
Bronco-PR, inscrito no CNPJ sob 11º 76.995.448/0001-54, conforme Alvnrâ. nº 15.426nOl2, memorial 
descritivo e projelos aprovados cm 09.03.12 arquivados nesta Scrventin. A presente nverbaçllo passa n fazer 
parte integrante desta pnrn que juntas produzam seus devidos efeitos legais, com observância ao artigo 213, 
inciso 1 da Lei nº 6.015/73 e artigo 548 do Código de Nonnas do Foro Extrajudicial da Corregedoria ernl 
dn Jusli a cio Estado do Paraná. Ref. Mal. 46.152, acima. Pato Brnnco, 28 de abril de 2016. Dou f6. , 
Av.02/46.152 - Prot. nº. 177.195 ~ 24 de dezembro de 2.019 - ldn ro 
Municipnl. Nos tennos da Escritura Pública de Dação cm Pagamento ele 23 de dezembro de 
2.019, lavrada no livro nº 496, às folhas 76/77, pelo 2° Tabelionato de Notas de Pato 
Branco-PR, ins!ruída com a certidão negativa de tributos rmmicipais nº 63360/2019, emitida 
em 20/12/2019, pelo Município de Pato Bronco-PR, procedo à presente avcrbaçílo para 
constar que.o imóvel da presente matrícula está inscrito no cadastro hnobillnl'io municipnl 
sob o nº 550991500. Emls: 315,00 VRC's == R$.60,80; ISS: R$.1 ,82; fcadep: R$.3,04. Pato 
Branco, 20 de janeiro <lc 2.020. Escrevente Juramentado - Pedro Henrique de Souza Santos 
Tristl!~IÍf:==p 

R.03/46.152 - Prol nº 177.195 - 24 de dezembro de 2.019 - TÍTULO: Dnçi\o em 
Pagmucnto. DADOR: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, já qualificada. RECEBEDOR: 
INSTITUTO DE PREVIDÍtNCIA DOS SEYIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrila no CNPJIMF nº. 
30.731.795/0001-79, com sede na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pnto Branco-PR. 
FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de Daçílo cm Pagamento de 23 de dezembro de 
2.019, lavrada no livro nº 496, às folhas 76177, pelo 2° Tabelionato de Notas de Pato 
Branco-PR. Oil.lETO: O imóvel desta matrícula. VALOR: R$.566.000,00 (quinhentos e 
sessenta e seis mil reais). CONDICÕES: As constantes da Escritura. ITBI isento do 
recolhimento confonne guia nº 2529/2019. Isento do recolhimento do Funrejus nos tcm1os 
do art. 3°, VII, b, 19 da lei estadual nº 12.2 16/98. Apresentou ccrtidi\o negativa de tributos 
municipais nº 63360 emitida em 20/12/2019 pelo Município de Pnto Branco-PR c-ccrtidi\o 
positiva com efeitos de negativa de débitos relativos nos tributos federais e à divida ativa <la 
Uniílo, abrangendo contribuições sociais, emitida cm 25/l 0/2019 pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. Emitida a DOI. Obrigam-se as pat1es JJelas demais condições da referida 
escritura. Emls: 4.3 12,00 VRC's == R$.832,21; ISS: R$.24,97; Fadcp: R$.41,61; Selo: R$. 



eiro de 2.020. Escrevente Juramentado - Pedrc.>"Henrique de 

1• SERVIÇO DE REGISTRO DE U.IÔVEIS 
AUTEllTICAÇÃO 

CERTIFICO o dou I~ do q11e a p.11stn~ cópia 6 a reprOdu.;Jo lltl do lklli a quo 
••retoro, o.<~•fd• nos te rmos do erl. 19, §1' da l ol 6.01517J. 

Palo º'"""°· 20 do fonel!O de W'lO • t 7:14;49 

Buscas RS 3,09 
CMldao do lnlo:ro Te« RS 12.93 
ReglsVos exce<Wlnles RS 1, 14 
Se1'>fU4,67 
ISSRS 0,S1 
Funto:Vs RI 4,52 
fodop RI 0,00 
Toll>IRS28,69 
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a 1 ºSERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
. . COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

( 

fluo Pa1<má, nº 1.ll27 · Trevo da Guarany. Pato Uranco. PU. Tel. (4G) 3n5. G400 

1° Ofici.o 
REGISTRO GERAL OE IMÔVEIS 
Comarco de Pnlo Branco/PR 
Rva Osvaldo llranha, 697 
CNPJ n' 77 .780 .78 1/0001· 09 

TllULAR 

ê"!t..c. {27;,f"/·MJ. a·d:.L,f, 
CPF 603.U8.5S9·91 

07 de abril de 2011. 

[REGISTRO GERALJC'~::F=1 
'-------4-3_.9_2_6 _....,1 ~'"'~::::-i MATRICULANº l~~___j 

~~~:~AUrft"N7g~PLotc n~02 (dois) da quadra nº 158_5 (um lllil e quin hentos e oitenta e cinco) 
AL, s1la a Pedro Soares, nesta cidade de Pato Dranco contendo a áre d 

5.164,96m',(CINCO MIL CENTO E SESSENTA E QU~TRO METROS E NOVENTA E S~J 
. CENT~~ETROS QUADRADOS), sem benfeitorias, den1r.o dos seguintes limites e confrontnçõcs 
NOR1E. Confronta com a Chacara 06(1ote 26 do Nuclco Bom Retiro) com 101 52111- SUL 
Confront~ com n .Rua Pedro Soares, medindo -9~1_8911); :LESTE: Confronta c~m 0 lote 27 do Nucle 
Bon~ Retiro, mcdmdo 51,91111; e a OESTE: Com o 1:<<;>.fc O J' da mesma quadra medindo 50, 75m. A 
medidas e confrontações foram fornecidas pelas portes contratantes de acordo com 0 proviment 
nºG0/05, cnpilulo 16, seção 4, item 16.4 . l e scguinlcs de 06.0 !.OS, as quais nssumirnm intcir. 
responsabilidade pelo suprimento. Rcf. Ma l. H.5-43.044, do livro 11º02, deste Oficio. 

PROPRlETÁRlO: IMODITER El\IT'REEND1J'1ENTOS JMODILIÁRIOS LTDA, Pessoa Ju rídica d 
direito privado, coin sede nn Rua Tapajós, nº56, Polo Drenco . Pr, inscrita no CNPJ/M.F sob 11 
12.117.059/0001-43. PJl'T ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROPIUOS E PARTICil'AÇÕES LTDA, 
Pessoa Juridica de direito privado, com sede na Rua José Loureiro, nºJOO, Curitiba. Pr, inscrita no CNPJ 
MF sob- nºOS.480.563/0001-48, SANDRA MARIA DE PAULA LACERDA, C.r. 11°779.658-7-PR, 
CPF nº025.777.889-67, brasileira, divorciada, empresária, residente e domieí lindo(a), na Rua 
frcdcric Chopin, n°68, na cidade de Curitiba - Pr. 
R-1143926 ·Prol. 11°144.619 • 07/04/201 1 ·Data do Registro - 15/04/2011 · TRANSMITENTE: 
IMODITER EMPREENDIMENTOS IMODlLIÁlUOS LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Tapajós, nº56, Pato Branco · Pr, inscrita no CNPJIMF sob nº12.117.0S9/0001-43. PJPl 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PROl' lUOS E l'ARTlCll'AÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de direito 
privado, corn sede na Rua José Loureiro, nºJOO, Curitiba · Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n• 05.480.5631 
0001-48. SANDRA MARIA DE PAULA LACERDA, C.l. 11°779.658-7-PR, CPF 11°025.777.889-67, 
brasileira, divorcinda, empresária, residente e clomicil iado(o), na Ruo frederic Chopin, nº68, nesta 
cidade de Curitiba • Pr. ADQUIRENTE: MUNICll'lO UE r ATO DRJ\NCO, Pessoa Juridica de direito 
privado, com sede na Rua Caramuru, 11°271, Pato · Branco · Pr, inscrita 110 CNPJfMl'. sob 11• 

16.995.448/0001-54. DOA.CÃO: Área: 5.164,96111', sem benfeitorias. Que 11 presen te do11çií.o é fcitR cm 
conformidade com ·a Lei Pcdcr11l 11°6.7661 11r l. 22, de 19.12.1979(Lcl dos Lotenmcntos), para que o imóvel 
constante da resente matricula sob 11º43.926 asse ao domínio do munici io. Dou fé. M 

R.03/43 .926 - Pi"ot nº 177.1 95 - 24 de d"ezembro de 2.019 - TÍTULO: Dação cm 
.Pagamento. DADOR: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, já qualificada. RECEBEDOR: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SEVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
PATO DMNCO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº. 
30.731.795/0001-79, com sede na Rua Cnramuru, nº 271, Centro, em Pàto Branco-PR. 
FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública de Daçilo em Pngamento de 23 de dezembro de 
2.019, lnvrada no livro nº 496, às folhas 76177, pelo 2º Tabelionato de s~GºJ~s de Pato 
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.. , .... : ··· ·· . CONTINUAÇÃO-----..:.·-------------'."'".--------.., 

·· , .. Brnnco·PR. OB.mTO: O imóvel desta mntrfcula. YALOB: R$.1.237,000,00 (um milhão 
duzentos e trinta e sete mil reais). CONDIÇÕES: As consfantes da Escritura. ITBI isento 
do ·recolhimento conforme guia nº 252712019. Isento do recolhimento do Funrejus nos 
termos do art. 3°, VII, b, 19 da lei estadual nº 12.216/98. Apresentou cettidão negntivu de 
tributos municipais nº 63359 emitida em 20/12/2019 pelo Muniéfpio de Pnto Branco-PR e 
certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida 
ntiva da União, aqrangendo contribuições sociais, emitida em 25/10/2019 pela Secretaria da 
.Receita Federal d.o Brasil. Emitida a DOI. Oqrigam-se as partes pelas demais cond.ições da. 
referida esci'iturà. Emls: 4.312,00 VRC's = R$.832,21; ISS: R$ .. 24,97; Fadep: n.$.41,61; 
Selo: R.$.4 167. Pató Brimco, 20 d de 2.020. Escrevente Juramentado ·-·Pedro 
Henrique de Souza ·santo·s Tristão. 
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Ofício Nº 053/2020 Pato Branco, em 12 de agosto de 2020 

SENHOR PRESIDENTE 

RESPOSTA AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Ofício nº 368/2020-DL - REQUERIMENTO Nº 1393/2020 

~ Requer ao Executivo Municipal que em sendo aprovado o Projeto de Lei 
Complementar nº 5/2020 que o mesmo só seja aplicado quando houver o início 
do pagamento das progressões salariais que estão pendentes e quando 
voltarem a serem pagas as reposições dos servidores públicos municipais. 

Visando dar atendimento ao ofício e requerimento supracitado, 
informamos que a data que deva entrar em vigor a nova contribuição previdenciária é 
definida pela Constituição Federal, não podendo a lei, ou decisão do município interferir. 

É o chamado Princípio da Anterioridade Nonagesimal, princípio este 
constitucional, também chamado de noventena, esse princípio determina que os entes 
cobrem o tributo somente depois de decorridos 90 dias da publicação da lei que o 
instituiu ou aumentou. 

Ou seja, em sendo aprovado o referido projeto de lei em setembro de 
2020, em razão do prazo ter sido prorrogado em 60 dias, esta nova alíquota somente 
poderá ser cobrada a partir de janeiro/2021, data esta que possivelmente já estarão 
concluídos os estudos da tabela progressiva. 

Colocamo-nos à 

~DEMILSON CÂ DIDO SILVA 

PRESIDENTE PATOPREV 

Ao Exmo Senhor Moacir Gregolin 

Presidente Câmara Municipal de Vereadores 

Pato Branco - PR 


